
Municipio de Capanema - PR 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°330/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana., na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragOes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificagao das propostas 

apresentada no Pregio Presencial n° 68/2019, por deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Dian° Oficial, do Municipio de Capanerna, resolve REGISTRAR OS PRECOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condicOes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 

- BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 77.805.026/0001-

31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ANTONIO BELLE, portador do RG no 1.175.646 e do CPF n° 125.433.659-15, residente no  

endereco: AV BRUNO ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Realeza/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, objeto, para atender as 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificagoes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
11-em 	Codigo 

do 
produto 
servico 

1_)e.:-cri0c, do produto/servico Ma rca do 
produto 

Unida 
de do 
medici 

Quantid Preco 
ado 	unit Ario 

Preco total 

56103 SERVICO DE BICO E BOMBARETIFICA DE H 150,00 80,00 12.000,00 
INJETORA LEVE EM AUTOMOVEIS, MOTORES 
CAMINHONETES E 	FUR.GOES, REALEZA 
C 0 MP REEN D ENP 0: REPARO ..N.0 S LTD A 
BICOS ' E BOMBAS INJET0RAS, 
COM 	. 	• ' .. 	'MONTAGEIVI, 
DESMONTAGEM,..• - REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTACAO DE 
COMBUSTIVEIS -.DE VEICULOS E 
MAQUINARIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA.INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VALV'ULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOiVIBA INJETORA, ANEL (3) 

Avenida GOvernador Pedr:,  Viriato ParigO de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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DE BORRACHA DA FLANGE: DA 
BOMBA INJETORA, 	PISTAO , D ' 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA 	BATENTE, 	SUPER 
KITS DE REPARO DA. BOMBA 
NJETORA.• 	JUNTA 	DA 	TAMP 

TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VALVULA 	DE 	. 	RET 0 RN 0, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
BOMBA ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTECAO, 	ALAVANCA 	DE 
DIRECAO. 	BOMBA 	INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: ' BICOS 
INJETORES, 	PARAFUSOOCO, 
BUJAO ROSCADO, MEMBRANA, 
CAME DO COMANDO, BOMBA DE 
TRAN SFEREN CIA, 	PI STAO 	• DO 
AVANCO, 	EIXO 	DA 	BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 
VALVULA REGULADORA PRE,SSAO,. 
RETENTOR DABOMBA INJETORA, 
SOLENOIDE. 	BOMBA INJETORA 
EM 	LINHA 	6 	' CILINDROS: 
ELEMENTOS 	DA 	BOMBA 
INJETORA, VALVULAS DA BOMB 
INJETORA, •ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, 	CHAVETA, 	PISTAO 
BOMBA INJETORA, REPAROS DE 
BOMBA 	INJETORA, 	BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, 	VALVULA 	DE 
RETO RN 0 , 	ALAVANCA 	, DO 
BASCULANTE, JUNTA DE AMIANTO 
DO REGULADOR, RETENTOR D 
BOMBA 	INJETORA, • ANEL 	DE 
VEDACAO, 	JUNTA. DA 	TAMP'.  
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, 	' . 	. 	BOMBA 
ALIMENTADORA. 	- BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6 CILINDROS: 
BICOS 	INJETORES, , PARAFUSO 
OCO, 	BUJAO 	ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA 	DE ' TRANSEFERENCIA. 

• VALVULA 	RE GU LAD ORA 	D 
PRESSAO, PISTA0 DO AVANCO, 
EIXO 	DA 	BOMBA 	INJETORA, 
ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, 	ARRASTADOR, 
SOLENQIDE.  

3 5.0195 SERVIC0 DE BICO E BOMBA RETIFICA DE H 150,00 77,00 11.550,00 
/ IINJETORA MEDIA EM ONIBUS E MOTORES 

• IMICRO-ONIBUS, 
ICOMPREENDENDO: REPARO NOS 

1REALEZA 
,INDA 

BICOS E. BOMBAS INJETGRAS, I 
Avenida Governador Pedro Viriato Parippt de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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' 
' 
COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TRQCA DE REPAROS;  TESTES NO , 
SISTEIVLA DE ALIMENTACAO DE . 
COMBUSTIVEIS DE VEICULOS E, 
MAQUINARIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VALVULAS 
DA BOMBA INJETORA, .CHAVETA 
DO EIXO DA BOMBA INJETORA, , 
ANEL DE BORRACHA DA FLANGE , 
DA BOMBA INJETORA, PISTAO DA 
BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, VALVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA 	 ;: 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTECAO, ALAVANCA DE 
DIRECAO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSOOCO, 
BUJAO ROSCADO, MEMB'RANA, 
CAME DO COIVIANDO, BOMBA DE 
TRANSFERENCIA, .PISTA0 DO 
AVANCO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA,  
VALVULA REGULADORA 
PRESSAO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, SOLENOIDE. BOMBA 
INJETORA EM,. LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA 
BOMBA INJETORA, -VALVULAS DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA, BUCHAS, CHAVETA, 
PISTAO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, 
BICOS INJETORES, REPARO DA 
BOMBA ALIMENTADORA,- 
VALVULA DE RETORNO. 
ALAVANCA DO BASCULANTE, 
JUNTA DE AMIANTO DO 
REGULADOR, .RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA,.ANEL DE 
VEDACAO,.JUNTA, DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
ANEL ORING, JUNTA DA BOMBA 
ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 6: 

,„1 CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSO OCO,'131),JAO. 
ROSCADO•MEMBRANA, CAME DO 

Avenida goVernader. Pedro Viriato Parikot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERENCIA, VALVULA 
REGULADORA DE PRESSAO, 
PISTAO DO AVANcO, EIXO DA , 
BOMBA INJETORA, ROLETES, 
REPARO DA BOMBA INJETORA, 
ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

5 56108 SERVICO DE INJECAO RETIFICA DE H 250,00 124,00 31.000,00 
ELETRONICA MEDIA EM ONIBUS MOTORES 
E MICRO-ONIBUS, 
COMPREENDENDO:: SERVICO DE 

REALEZA 
LTDA 

TESTE NO. SISTEMA DE INJECAO 
DE COMBUSTIVEL NA BOMBA DE 
BAIXA PRESSAO E ALTA,PRESSA0 
NO VEICULO. UTILIZANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS; 
EFETUAR TSTES DE 
INTERCOOLER NO VEICULO, 
REMOVER E INSTALAR . . 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE 
ALTA PRESSAO, EFETUAR TESTE 
E DIAGNOSTICO NOS SENOSRES 
E ATUADORES, TESTE DE 
REGULAGEM DA VALVULA EGR, 
REGULAGEM DAS VALVULAS DO 
FREIO MOTOR EVB VEICULOS 
MAN, CALIBRAGEM DE FLUXO DE 
GASES DE RETORNO POS 
VALVULA EGR DOS VEICULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVICO. EXETUDADOS NOS 
VEICULOS. SERVICOES DE 
AJUSTES, CALIBRAGEM. E 
PARAMETRIZACAO. DAS FUNCOES 
DOS MODULOS DE 
GERENCIAMENTO, ELE'l _,ZONICO 
DA FROTA: MODULOS DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE 
SEVA, MODULO. DE CONTROLE 
DE VELOCIDADE VDO . 
MODULOES DE CARROCERIA L.U, 
MODULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MODULO DA.  
INJECAO ECM, MODULO DA 
INJEcAO.EDC, MODULO DA.  
INJECAO MR, MODULO DE . 
CARROCERIA FR. MODULO .DE 
DOSADOR ARLA MBB, MODULO 
DOSADOR. CUMMINS, BOMBA 

& D 0 SAD ORA ARLA. 

14 (E 5 1 0 SERVICO DE RETIFICA Ida• 
CABECOTES DE MAQU1NAS ' 

RETIFICA DE 
MOTORES 

H 200,00 224,00 44.800,00 

J. 
" PESADAS, COMPREEND ENDO: 

Avenida GoverhadOr Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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RETIFICA DE CABECOTES A REALEZA 
COMBUSTAO, DIESEL, PLAINAR LTDA 
CABECOTE, PLAINAR SEDE DE.  
VALVULAS, TROCAR GUM; E SEDE 
DE VALVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABECOTES, TESTE 
DE FISSURA; ESMERILHAR 
VALVULAS, TROCAR TUtHOS DE 
VALVULA; TROCAR VEDADOR DE 
VALVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VALVULA;TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VALVUL,A., SOLDAR 
CABECOTE E SOLDA'EM PECAS 
DE •ALUMNI°. OS. SERVICOS 
DEVEM APRESENTAR  
CERTIFICADO DE ' 	. 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

15 56117 SERVICO DE RETIFICA DE RETIFICA DE H 150,00 152,00 22.800,00 
CABECOTES DE VEICULOS LEV ES MOTORES 
EM AUTOMOVEIS E REALEZA 
CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

LTDA 

CABECOTES A'COMBUSTAO, 
GASOLINA E ALCOOL, PLAINAR 
CABECOTE, PLAINAR SEDE DE 
VALVULAS, TROCAR GUTA E SEDE 
DE VALVULAS, CONFERIRI 
ALTURA DE CABECOTES,•TESTE 
DE FISSURA, ESMERI'LHAR 
VALVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VALVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VALVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VALVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VALVULA; SOLDAR 
CABECOTE E SOLDA EM PECAS 
DE ALUMNI°. OS SERVICOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

16 56118 SERVICO DE RETIFICA DE RETIFICA DE H 250,00 120,00 30.000,00 
CABECOTES EM CAMINHAO LEVE, 
CAMINHAO TRATOR E 

MOTORES 
REALEZA 

CAMNHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

LTDA 
' 

CABECOTES A COMBUSTAO, 
DIESEL; PLAINAR CABECOTE, 
PLAINAR SEDE'DE VALVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE 'DE : 
VALVULAS, CONFERIRI -ALTURA 

...., DE CABKOTES, TESTE DE 
\ FISSURA, ESMERILHAR 

VALVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VALVULA, TR0eAR-  VEDADOR DE 
VALVULA, ALINHAR COMANDO DE 

Avenida.GovetnadOr Peciro'l:FiriatO Parigot de Souza, 1080 -- Centro - 85760-000 
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VALVULA; TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VALVULA, SOLDAR 
CABECOTE E SOLDA EM PEAS . 
DE ALUMINIO. OS SERVICOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORIVIAS DA ABNT 13.032/08. 

17 56119 SERVICO DE RETIFICA DE 
CABECOTES EM ONIBUS E 
MICRO-ONIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABECOTES A COIVIBUSTAO, 
DIESEL, PLAINAR. CABECOTE, 
PLAINAR SEDE. DE VALVULAS, 
TROCAR GUIA E SEDE DE 
VALVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABECOTES, TESTE DE 
FISSURA, ESMERILHAR ' ' 
VALVULAS, TROCAR TUCHOS DE 
VALVULA, TROCAR VEDADOR DE 
VALVULA, ALINHAR COMANDO DE 
VALVULA, TROCAR RETENTOR DO 
COMANDO DE VALVULA; SOLDAR 
CABKOTE E SOLDA EM PECAS 
DE ALUMiNIO. OS SERVICOS 
DEVEIV1 APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 150,00 123,00 18.450,00 

18 56122 SERVICO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE CAMINHOES 
LEVES; CAMINHOES TRATOR. E 
FURGOES, COMPREENDENDO: 
RETIFICAR MOTORES A 
COMBUSTAO, DIESEL, VALVULAS, 
SEDES DE VALVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTOES, ANkIS,- BIELA, 
BRONZINA DE BIELA • BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR 
E BOMIiik DE OLEO. OS SERVICOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO.DE 
CONFORMIDADE COM AS . 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 	, 
LTDA 

H 200,00 185,00 37.000,00 

19 

(..._ 

56124 SERVICO.  DE'RETIFICA FIE 
MOTORES DE MAQUINAS 	' 
PESADAS, 'CONIPREENDENDO: 
RETIFICARMOTORES A ' 
COMBUSTAO,.DIESEL; VALVULAS, 
SEDES DE VALVULA, 
VIRABM-DQUIIM; eAMISAS, 
PISTOES, ANkIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA. BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE ARI 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 224,00 44.800,00 

--„,, 
7  

Avenida Coverna0r,Pedro Viriak Parigot4 Fionza, 1080 - Centro - 85760-000 
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E BOMBA DE OLEO. OS SERVICOS 
DEVEM.APRESENTAR 	 . 	. 	, 

CERTIFICADO DE 1  
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

20 56121 SERVICO DE RETIFICA DE 
MOTORES DE VEICULOS LEVES 
EM AUTOMOVEIS. LEVES E 
CAM-MI40N E'rEs; 
COIVIPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORESi A COMBUSTAO; 
GASOLINA E ALCOOL, VALVULAS, 
SEDES DE VALVULA, 
VIRABREQUIIVI, CAMISAS, 
PISTOES, ANEIS. BIELA, ' 
BRONZINA'DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, COMPRESSOR DE AR 
E BOMBA DE OLEO. OS sErzvfcQ$ 
DEVEM APRESENTAR 	'' . „ 	. 
CERTIFICADO DE 

ai. 

CONFORMIDADE COM AS- . 
NORMAS DA ABNT 13.032/.08' 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 100,00 208,00 20.800,00 

21 56123 SERVICO DE RETIFICA DE . 
MOTORES DE VEICULOS MEDiOS 
EM ONIBUS E MICRO- ONIBUS, 
COMPREENDEN 6 cf) RETIFICAR 
MOTORESA COMBUSTAO, 
DIESEL; V4VULAS, SEDES DE 
VALVULA; VIRABREOUTM, 
CAMISAS, PISTOES, ANEIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 
COMANDOS, 'COMPRESSOR DE AR 
E BOME3A DE OLEO. OS SERVICOS 
DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABN'r 13.032/08. 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 100,00 210,00 21.000,00 

25 56128 SERVICO'EM siSrEmA 
rRATAMENTO DE 
CAMINHOES E ONIBUS. 
COMPOENDENDO 
BOMBA pg:,Akt!A-4811tEPA 
CATAtivpbR. 1 

E PUS 
ARLA: EM 

SERVIc0 DE 
E 

• 

RETIFICA DE 
MOTORES 
REALEZA 
LTDA 

H 200,00 123,00 24.600,00 

Valor Total da Ata d egistr de recos: R$ 318.300,00(Trezentos e Dezoito Mil e Oitocentos 
Reais) 

1.2. A existencia de .jore'Ca registrados ciao obriga a Adrninistracdo a firmar as aquisigees que deles 

poderao advir, facultarido7se A realizacl-Ao die lcitagao especifica para a aquisigdo pretendida, sendo •  

assegurada ao berieficiqip dP Regi,stro a weiefericia aquisicao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDAI DA..VALIDADi DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente AJtai tera validade.por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TEL - UA QUTJS!CAO  
3.1. 	 Obedecera 	 necessidades do Municipio de Capanema - PR. 

i4:GovrriatjOr Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Foue:(46)3552-1321 
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MienicaCCOve'rnadbr Peill 	Parig-6 1-  de Souza, 1080 - CentrO - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
c"IsTEMA - 

3.2. 0 Municipio de Capanema efetnara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 
Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes  
informacoes: 

3.2.1. Nitmero da Ate;.  
3.2.3. Ntimero do item .conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. 1.7alor do service,:  
372.5. Requerlinento. 

3.3. 0 serviCo deveta atendef rigarcisamente'as.e'specificaci5es exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servigo executado em ate 20 (vinte) dias 
ateis apes a solicitactio formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento  de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subite,m,seguinte. 
4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagifies: 

a) Identificacao de. Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servico a sereM e2FeMitados; 
c)Local onde serao entregues Os servico; 
d)Prazo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e niedidas do servico, quando for o casco; 
f)JustifiCativa•da quantidade reqUisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatitra .da(o) Secretaria(o) Municipal' solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera sex enViado ao Departamento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do  
certame, funtamente cone a' respectiva rota de empenho.  

4.3.1.  EM ratio da -Organizacao inter= da Secretaria, a requisicao de entrega dos  
servico podera ser exPedididiretaniente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  
vencedora. 	 • 

4.4. A empresa licitante Aieve negar o forneeintento dos servicercaso ester sejam solicitado  

	

aeraboraelia reqwerimentoe   	 tas 	e 4.2. 
4.4.1. A reeusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacio  

para a empresa vencedora, do tbertime. 
4.5. 0 nao cumprittiento do.  disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  

responsabilizaCao. dos ngenths Public-Os enVolVidos.POr improbtdade administrative. 
dIcittiecins7 	servico 	vencedora do certame sem a previa elaboracao 

do requerimento rionfita a  ccncorkeiiiiia  dOeMpreso para a nulidade do  ato, configurando a ma= 
fe da contratacao, pairAibilitondo a antila -OA  de eventual nate de empenho emitida, e o nab 
pagamento dos produto. nr1:julet1 	4doicopat media cali 	 aca o d 
nenalididesurevistatilm,Lei12-.8401201at  

4.7. As solicitacile&deVeian'ser'caritribadaS e assinadas pela comissao de recebimento, para 
fins de recebimento definitfve dos &ervieo:  

4.8. As solielteicoenlinavenientes -di: Secretaria participante da Ata de Registro de Precos, 
apes o recebimento definitive dos bens, devera'o &Cr Ormazenados'em arquivo proprio no Controle 
Interne ou no Departs lento" de 'Camino&  do Idurticiplo  ou na propria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscaliza4aorde organ: interne e externot.  

5. CLAUSULA QUINTA 
if 
 IX)PAGAIViENTO  - 
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5.1.0 pagamento.sericfeitn pelo Municipio de. Capanema/PR, de acordo corn o item 28 e•ss. 
do edital, de forma parcelada, conforme nfornecimento dos produtos, sornente a_pos o recebimento 
definitivo dos servico, nos termos do itein. 28e-ss, do.edital do certarne. 

5.2.Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento... 

5.3.A CONTRATANTE nao :se-responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que .pqrveritUra,nao -tenha side.,:prey,lsta.nesta,Ata de Registro de Pregos. 

5.4.Nos cases- de eventuais. atrasos de .pagamento,.. desde que Contratada.nao tenha concorrido 
de alguma forma ipara4atito,--, 6Ntali,..,devido .cleNvera :ser.aprescid,o:de, encargos moratOrios proporcionais 
aos dias de atr,p_c);,..aplarados-.-?destle 	 para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, 	 aplIcandlO-:sea segurnte formula: 

EM7=‘,IxPl X V 	• .., 
EM = Encargos Moratiirios serern ac...rescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizagdo fmanceira, calculado segundo a fOinrula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Niimero de dias entre a data limite previSta.para pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas coat a aquisigao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 

dotagOes orgamentarias: 

DotacOes 
Exerci 
cio do 
despes 
a 

Co tita 
da 
clespes 
a 

1-'3,11c:ionai pr3gt at cd-t: Fotite 	, 
d.' 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonts 

2018 160 02.001.04.122.0402,2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 330 05.001:04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 , 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 620 07.001:12.361,1201.2102 	.. 103 3.3.90.39.00.00 • Do Exercicio 

2018 1090 07.002.27.812:2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1260 08.001•.26.782,2601.2202 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1330 08.002.15.182.1501,2156 . 000 3.3.90:39.00.00 Do Exercicio 

2018 1410 8.  02.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1640 .  9. ,0,14 -.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2162  t 
i 	i, 

, 09.001.0.304.100,1,2330 7.497 
- 

 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2178 09.001.3.0.30.1.1001,2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2181 09. d ! 1 10.301:1001.2337 	495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2260 1'0.001:20:606.2001.2210 	000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2620 11.03.08.243.0802.6054 	COO 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2720 
1.

1.0;03.08.243.0802.6058 	, 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2810 11 S005 08;244.0801.20,43. 	000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 291024001.22,66):42,01;2222 : 	, 	000: '  3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 300O,  12,02 23:695;230;1,2233 	' 	: 000 ',,, 	,'_. 3.3.90:39.00.00 Do Exercicio 

2019 160 02:061 0.4 122.0402.202:0.. 	'000 	-, ' '373.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 350 05i001.04.122:0`z:i 02 : 2 0 2 3 .. - 	. 000 " 	' 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 360 0510 1.04.122.0405,.202 	. 	51:0 	. 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 720 	I 0101.12:361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

) Vern vi Oov6riladoi: l'edi,51,74to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)8552-1321 
CAPANEMA -PR 
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2019 1 730 36`11120,1 21172 	 	103 	3.:3•90439:00.00 Do Exercicio  

: 

2019 1 1360 

	08.001.26.782.2601.2262, 	00 

1160 	07.002.2'7.812.2701.2272 	900 	3.3.90.39.00.00 	Do Exercicio  
2019  

. - • 

	

..._,...._ 	Do Exercicio 
' 2019 1  1590 1 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1600 08.002.15.452.1.501,2154 504 _, 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1860 09.001,10.301..1001.208'1 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 2194 09'.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2019 2920 -10,001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3060 10.002.18,541,1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233. - 	- 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA:EXECUCAO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro L103regos sera exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viacao, Obraa e,Servicps Urbonos,,conforme Projeto Basico, ao qual competira dirimir as 
chividas que surgirem no curso 	&tic& o do contrato, e de tudo dara ciencia a Administragao, bem 
como atestar o recebirnentp dos serVigp., nos termos do-item 33 do edited.. 

6.2.: A fiscalizagaa de que trata este iterri nao exclui nem reduia reSponsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidacle, ainda que resultante de imperfeigties tecnicas, 
vicios redibitorios, ouTservigp inadequado cu de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 

em corresponsabilidade Oa Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 

70 da Lei n° 8.666/93. • 

6.3. 0, fiscal da Ata de.  ;Registro de :Pregos anotara em registro proprio todas as ocorrencias 

relacionadas corn a excvgdo 	Ata de Registro de `Pregos, indicant:10 dia; mes e ano, bem como o nome 

dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e.encarninhando as apontamentos a autoridade competente para as providencias 

cabiveis. 
6.4. Fica credenciado pela. Administragao do Municipio, para fiscalivagdo da Ata de Registro de 

Pregos, bem como prestar toda asrtencia e orientagao que se fizer necessaria, o(aLservidor(a) Otavio 

Fonseca Galiazi, para, junta as representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 

ou irregularidades que forem verifi adds, as quais, nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao oficial CONTRATA A, para aplicagao das penalidades eabiveis. 

6.5. A fiScalizagao para Cum. imento da preserte Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, medi e ,auto agao e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

.. • 
7. CLAUSULA SETIMA - DO ACO 'PANHAMENTO DOS PRECOS 

7.1. 0 Orgab:Gerenoladort blizard publicagao trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregeS regiStrados'erap confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade corn 

os praticados no merCado'6 assirri ciontrOladOS'pela Administragao. 

7.2.1. 'A Administrag 6: Municipal, no caso de camprovagao dos pregos registrados serem 

maiores que os Vigentes i10 mea':ad6, Convoc6ra o(s) 'signatatio(s) da Ata de Registro de Pregos para 

promover a renegociagao dog,  preg s de: fortha a toria6 	compativeis Coin os de mercado. 
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7.2.2. 
Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 

procedera a aquisigao do(s) itern(ns) por cutros meios,, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1. E vedado efetuar acrescimps nos. quandtativas fixados pela.ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de .que,tratan.-§...1°- do art 65. da Lei n° 8.666/93. . 
8.2. 0 pregnregistrado padera- ser revisto nos termos da alinea Nr. do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados,,,cabendo ao Orgao gerenciador promover as negociagOes junto aos 
fornecedores. . 

8.3. Quando .o preen inicialmente registrado,.por. motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o Orga

I  
n gerenciador devera: 

8:3.1.Convocarn fo,rneedor. v.i.sandn'a.- negocia.gao para reducao de precos e sua adequacao 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada-  a negociacao, liberat-o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicagao de penalidade; - 

8.3.2.Convocar os demais fornececiar0S- visando igual oportunidade de negociagao, observada 
a ordem de classificacao original do certame,.., 

8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos precos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente coMprovado;.:nao-puder turnprir o compromisso, o Orgao gerenciador podera: 

8.4.1. -Ccitivoodr o forhecedor visando a negociagao de precos e sua adequagao ao praticado 
pelo mercado nos termos-da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o preco registra.do eni razaa da superveniencia de fatoS impreVisiveis, ou previsiveis, porem de. 
consequencias incarcUlaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou, ainda em caso de 
forca maior, caso fortuito ou fato do  prin.cipe, configurando alea econ6mica extraordinaria e _ . . 
extracontratual. 

8.4.2. Corso'itiviavet ou .fruStrada a negocia.gao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a. coniunicagaa &arra antes do pedido-do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a Veracidade. dos'Inotivns e'cornproVanteS'apresentadas; e 

8.4.3. Convotar'aS derfrais . fernecedires para assegurar igual oportunidade de negociagan, 

quando cabivel. 
8.5. A cada pedido de revisaa de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragOeS 

havidas na planilha -apiesenta.da anteriollnente, demonstrando analiticamente a variacao dos 
componentes dos cdStas

I 
 'deVIdarriente justifleada' 

8.6. Na analise •da 'j.pedida-  de- reviSaa, dentre. -.Outros critetios, a Administragan adotard, para 

verificagao dos pregos tonstantes dos -demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de rec, etic16 parte rhercantil;-produtoras e/ ou co.merCializadoras, a ser reali7ada pela 
pr6pria unidade, devie 	41 I'deliberacao, o deferimento ou indeferimerito da alteragao solicitada ser 
instruida corn justifiCa 	dWededrnii'dO triterio e inembria dos respectivos calculos, para decisao da 

Administragdo no praZo • W(trilita.) dia.t:- Todos Os documentos utilizados para a analise do pedido de 
is 

revisao de precoS ..sera6 • Vidarhente antnadaS, rUbricado8 e numerados-, Send() parte integrante dos 

autos processuais.  
8.7.E vedado-

processo de revisal() de  
salvo a hipOtese - de libet)  

8.8. Nao haver dal 
ou total da Ata de Regi 
medidas cabiveis para. 6 
do Decreto 7.892/ 1:3•: ' 

tratad:k interforriper a entrega"doS Serv-ico enquanto aguarda o tramite do 
os -estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital Convocatorio, 

: 	1 fornecedor prevista nesta Ata. 
xito nas negociaciies, o Orgao gerenciador devera proceder a revogacao parcial 

8 de Precos, Inecliante publieacao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
tri...do de contratacao mais vantajosa, nos termos do paragrafo imico do art. 19 

a GOvetnador Pedro Vitiato arigot de SOnia, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46')3552-.1321-
..CAPANFMA PR 



4 d it  

unicfpio de Capanema - PR 
, 	,• 

8.9. proibido pedido de revisio Foul efeito retroativo. 
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajustedepregos da:contratagao, salvo nos casos previstos acima. 8.11. Havendo qualquer alteragao, o Orgdo gerenciador encaminhara ceipia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos Orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornececlor tents o seu. registro .cancelado por despacho do Org..° gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a athpla, defesa em processo administrativo especifico alem das hipOteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Nao otimprir,as_condigoes da Ata de Registro de Pregps; 
9.1.2. .  Wao.retirar respectiya nota de empenhoou instrumento equivalente, ou nao assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administrac5p, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos IiI ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 1O.520/d2. 
9.2. 0 cancelamento db registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forgo. maior, que prejudiqUe o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razifies de interesse !Wok 
9.2.2. A pedido dd fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipOteses acima, o orgao gerenciador comunicard o cancelamento do 

registro do fornecedor aos Orgabsparticipatites, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA  DAS INFRiwOrds t'DAS SAN`OES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Cotheteinfraga6 adtriinistrativa; a licitatite/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar nrOta de einpenhb, ou riao assiriar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de valida:de:da propbsta;' 

b) Apresentar doeumentaga.'o falsa; 
c) Debtar de entregar os docinentOS-exigidos.nO certame; 
d) Nao mairtivera slits propOSta dentro 'de prazo de validade; 
6) Compcirtar-se'dniodo inidoneo; 
f) Cometer fraude.fijscal; 
g) Fizer declaragki falsa; 
h) Ensejar o retardomento da ej<ecugdordo certame. 

10.2. A licitante/ IkOrildicatkia .que Corneter qualquer .das infragoes discriminadas no subitem 

anterior ficard sujeita, serer' prejniz6.da respcinsabilidadc civil e criminal; as seguintes sangeies: 

a) Multa de 	(dais por center) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedirnerito licit41r e de COntratar Coin o Municipio de Capanema e descredenciamento 

l Od 	linos; no SICAF, pelo praz e ate ois  
10.3. Em case i deirieteel'ig-a*O'db 'cOntra.'fo,"ei-ro de execuodo, execugdo imperfeita, mora de execugdo, 

	

inadimplemento-contraittal au' 	veracidade das informacOes prestadas, a Contratada estard sujeita as  

sangoes administratiVas abauto, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. A&tertericia Pelt.  escrito; 

10.3.2. Muitas: 
a):1Witlia tie il,g,L% 	 aitaso 	6iiirega 	servico, calCulada sobre o valor 

total d.a ata de' registro de preqoS,' litnitada .a.to perCentual 'maxinio de 10% do valor total da 

respectiva ata, a partir do qual;aStara' corifigurada a s-tia ittexecuclio total; 
b) Mtilta -de 0,2 % sobre ca valor total da ate de registro de precos, por infractio a 

qualquer clausula Ou:Condigito do edits' oil da at-a de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, alilicada ein-clobro 

•AvebidarGoVernador Pedro ViriaiO Parigot de Souza, 1080 -• Centro 85760-000 
• ' Fone:(16)3552-1321 

CAPANEMA.- PR 
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c) Malta de 5 sobre o valor total da ata de registro de pregos, no caso de rescisio 
do contrato por ato unilateral da Adthinistracio, inotivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulatdo tom as denials saneiles cabiveis; 

d) Malta de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucao total dg ata. 

10.3.3..Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a 
Administragdo, por prazo nao superior a. 02 (clpis) anos; 

10,3.4:Declaragao de inidoneidade,:para licitar ou contratar corn a Administracao PUblica 
enquanto perdurarenr os rriotivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a prOpria, autoridad,e que aplicou.. a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sancoes de.spspersao temp.oraria de participacao em licitacao e impedimento de contratar 
e de declaragdo 	inidoneidade para lici.tar ou contratar corn a Administracao poderao tambem ser 
aplicadas as empresas au acts profisSionais que: 

a) Tenham sofrido condenacao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visanclo a frustrar os objetivos da licitagao; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade .para contratar coin a Administracao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditario e a arnpla defesa; cora 'os rrieios e reCursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n°'8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa-Sera :deseontada -  da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidOs'pela AdrniniStragdo. 

10.7. A sancaO de declaracan de inidorleidade Para licitar ou contratar com a Administracao PUblica 
e de competencia excluSiV do(a) firefeito(a) Municipal: 

10.8. As denial's saricOes sao de competencia exciusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideracao a gravidade da 
conduta do infrator, o'ddratereducativo da Pena; bem como o dano causado a Administracao, observado 

o principio da proportionalidOe: 
10.10. As multas serao•recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebirnefit° -da comunicagao enviada pela autoridade cornpetente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do MUnicipio e &obi:adds judicialmente. 

10.11. As penalidadeS sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sancOeS aqUi previstas sao independenteS entre si, podendo ser aplicadas isolada.s ou, 
no caso das multaS, curkn lativariaente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

, 	. 
11. CLAUSULA DECINIAP 1-IMEiRA - DO PRECO  

• •- 	• 	• 	" 	• 11.1. Durante-a igcricia c-  calla ,..ontratacao, os precos sao fixos e nreajustavers. 

12. CLAUSULA DECIMA 
12.1. As obrigago 

13. CLAUSULA DELI  
13.1. Os servio ser 

L 

EGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES 
o contratante' e da Contratada: sao aquelas previstas no edital. 

ERCEIRA -T3.  RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 

o recebidos na forma do item 27 do edital. 
, 	. 

14. CLAUSULA DBCINIA UARTA-bo FORO  . 
14.1. -Para as ,q-L. 1 	decorreiiesitOe'id a.-  excelled° dente instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, 4.61 eleito d foro- 	da CO/Tr-arca de Capanema, Corn referencia expressa a qualquer 

s pnvi outro por mar 	la,clo 	seja: le c '' 	que  
,Ave '1 41Gbvernador Pc.:010 Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 85760-000 ,, 	n1(1 	

1 one : (46)3552-1321 
C.APA.NF,MA -YR: 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIPO ES FINALS 
15.1. A execucao do contrato, bent cam' o os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de &reit° public°, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 

geral dos contratos e as dispoSigoes de direito priyado, na forma, do.. artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 

combinado corn o inciso XII, do art.55; do mesrno diploma legal, 
1, 	• 	 . 	• .  

15.2. Faz parte integrante desta AO. de Registro .de Precos, aplicando-ihe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregto Preseneial 21° 68/2019 o seu respective Projeto Basico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da.A,ta.devera manter, enquanto vi.gorar o registro de pregos e em compatibilidade 
coin as obrigags)es per ele assumidas, todas as CondigOes de.habilitacao e qualificagao exigidas no Pregao 

Presencial 68/2019 . 
15.4. Para ,constar .que .foi lavrada.a.presente. Ata de Registro de Precos, que vai assinada pelo 

Excelentissim6 Senhar .Arnerico Belle, Prefeito. Mithicipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
ANTONIO BELLE, qualificado preambularmente; representando a 'Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

ANTONI BELLE 

Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Detentora da Ata 

GOvernador (Pedro Vinato Parigot de. Souza, 1080 - Centro - 85760.-000 
is one: (46)3552-1321 
CAPANETvIA - PR 

4wenida 
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Municipio de Capanema - PR 

1VIUIVICiPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREVOS N°331/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragoes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificagao das propostas 

apresentada no Pregao Presencial n° 68/2019, por deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PRECOS da ernpresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

GELSON ASTOR MORE ME, sediada na R PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GELSON ASTOR MORE, 

portador do RG n° 54416610 e do CPF n° 001.095.479-18, residente no endereco: RUA PARAIBA, 

976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATACAO DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, objeto, para atender as 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificagOes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
'Item Cledigo 

do 
prod uto 
/servieo 

Descried° do proditto/servico Marea 
do 
produto 

de do 
medid 
a 

UnidalQuantid 
ade 

Preto 
unitdrio 

63,00 

Pree° total 

6.300,00 10 56113 SERVICO DE MANUTENCAO DE 
RADIADOR EM AUTOMOVEIS E 
DEMAIS VEICULOS LEVES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES DOS VEICULOS, 
INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA 
DE COLMEIA E LIMPEZA DE 
CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 100,00 

11 56114 SERVICO 
RADIADOR 
CAMINHAO 
ONIBUS 

RADIADORES, 
COMPREENDENDO: 

DE MANUTEKAO DE 
EM CAMINHAO LEVE, 
TRATOR, FURGAO, 

E MICROONIBUS 
REPARO NOS 

INCLUINDO 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 66,00 13.200,00 
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MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

12 56115 SERVICO DE MANUTENCAO DE 
RADIADOR EM MAQUINAS 
PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS 
MAQUINAS PESADAS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
TROCA DE TAMPA, SOLDAS, 
LIMPEZA E TROCA DE COLMEIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 82,50 16.500,00 

Valor Total da Ata de Registro de Precos; R$ 36.000,00(Trinta e Seis Mil Reais) 

1.2. A existencia de precos registrados nao obriga a Administracao a fumar as aquisigoes que deles 
poderao advir, facultando-se a reali7acao de licitacao especifica para a aquisicao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisicao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO  
3.1. A aquisigao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes 
informacees:  

3.2.1. Niimero da Ata;  
3.2.3. Numero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentitria onerada; 
3.2.4. Valor do servico;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 servico devera atender rigorosamente as especificacifies exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA MAMA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servico executado em ate 20 (vinte) dias  

itteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 
somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos tei 	mos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informageies: 
a) Identificagio da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servico a serem executados; 
c)Local onde serio entregues os servico; 
d)Prazo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do 
certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  
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4.3.1. Em razao da organizacao interna da Secretaria, a requisicao de entrega dos 
servico _podera ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  
vencedora.  

4A. A empresa licitante deve agar o forneatnento dos servico caso estes seJ `rsolicitadol 
m a elaiiti ao do reouerimento e as informacoes pieliistas no sub.  tern 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacio dos agentes ptiblicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6.-0 fornecimento de service gela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracad 
do requertiniiiio configura a concorrencia da er414esa para a nulidade do ato, configurando a naa-
fi da_CoiitAiliCao,- possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida e o nao 
pagitlisito dos produtos, sem prejuizo da adocao das nit edidas ca.blveisr para., aplicacao dais  

penalada les pre sstas na Lei 12.84612013.  
4.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos servico.  
4.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 

apos o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 
Intern ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos.  

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1.0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo corn o item 28 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apes o recebimento 
definitivo dos servico, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Pregos. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos MoratOrios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualwagao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 / 100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas corn a aquisigao dos objetos registrados nesta ata sera.° empenhadas nas seguintes 
dotagoes orgamentarias: 

DotagOes 
Exerci 
cio chi 
despes 
a 

Cont a 
da 
despes 
a 

Fancionat prograrnatica 	Forte 
de 
recurs 
0 

Nat ureza da 
despesa 

Grupo da 
fonts 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 	000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 330 05.001.Q4.122.0402.2023 	000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
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2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTIOLE DA EXECUCAO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos sera exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, conforme Projeto Basic°, ao qual competird dirimir as 
dtividas que surgirem no curso dal execucao do contrato, e de tudo dare. ciencia a Administragao, bem 
como atestar o recebimento dos servigo, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizagdo de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigOes tecnicas, 
vicios redibitOrios, ou servico inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 
em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotare. em registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas com a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encarninhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administragao do Municipio, para fiscalizagdo da Ata de Registro de 
Pregos, bem como prestar toda assistencia e orientacao que se fizer necessaria, o(a)_servidor(a) Otavio  
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagdo oficial a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis. 

6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREcOS  
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizard publicagao trimestral dos pregos registrados no Dian° Oficial 

do Municipio. 

7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade cora 
os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 

7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociacao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagdo, o Municipio 
procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. 0 preco registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgao gerenciador promover as negociagees junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o orgao gerenciador devera.: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando a negociagdo para redugao de pregos e sua adequagao 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicagao de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, observada 
a ordem de classificagao original do certame. 

8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente coniprovado, nao puder cumprir o compromisso, o Orgao gerenciador podera: 

8.4.1. Convocar o forriecedor visando a negociagao de pregos e sua adequagao ao praticado 
pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em razao da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugdo do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econtimica extraordinaria e 
extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicacao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 

quando cabivel. 
8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragOes 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando ankliticamente a variagdo dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotard, para 
verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada pela 
pr6pria unidade, devendo a deliberagdo, o deferimento ou indeferimento da alteragao solicitada ser 
instruida corn justificativa da escolha do criterio e mem6ria dos respectivos calculos, para decisao da 
Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos serao devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos servigo enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangoes previstas no Edital ConvocatOrio, 
salvo a hipOtese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagao parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengao de contratagao mais vantajosa, nos tet 	mos do paragi-afo Unico do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9. t proibido o pedido de revisao corn efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encaminhard cOpia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hip6teses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Nao cumprir as condigOes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. MD retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razOes de interesse publico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipoteses acima, o orgao gerenciador comunicara o cancelamento do 

registro do fornecedor aos orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACOES E DAS SANOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagdo falsa;  
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) M.° mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidoneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 
h) Ensejar o retardamento da exec-ilea° do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracties discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sancties: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 
10.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de execucao, excelled° imperfeita, mora de execucao, 

inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada estara sujeita as 
sancOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do servico, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infracao a 
qualquer clausula ou condicao do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisio 
do contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulacao corn as demais sangoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucio total da ata. 

10.3.3.Suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sancees de suspensao temporaria de participacao em licitacao e impedimento de contratar 
e de deelaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo poderao tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades sera° aplicadas apOs regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administracao. 

10.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar coin a Administragao PUblica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8.  As demais sancoes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideragao a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas sera() recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 
10.11. As penalidades sera.° obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sangiies aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativarnente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia de cada contratagdo, os pregos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAgoES DAS PARTES  
12.1. As obrigagOes do contratante e da contratada sae aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
13.1. Os servigo serdo recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DECIMA (MARTA - DO FORD  
14.1. Para as questOes decorrentes da execugdo deste instrumento que ndo possam ser dirimidas 

administrativamente, Pica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINALS 
15.1. A execugao do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito pdblico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposigOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregao Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Basic°, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata devera manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
corn as obrigagOes por ele 'assurnidas, todas as condigOes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregio 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
GELSON ASTOR MORE, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

GELSON ASTOR MORE 

Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE ME 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°332/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragOes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, ern face da classificacao das propostas 

apresentada no Pregao Presencial n° 68/2019, por deliberacao do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREcOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME, sediada na AV BRUNO ZUTTION, 3892 SALA 01 - CEP: 85770000 

- BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 10.801.267/0001-

31, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). EDER JOSE FEDERIZZI, portador do RG n° 79679046 e do CPF n° 035.438.839-84, 

residente no endereco: AV BRUNO ZUTTION , 3892 SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: 

GUANABARA, na cidade de Realeza/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, objeto, para atender as 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificagOes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Codigo 

do 
produto 

servico 

Descricdo do produto/servico Marca 
do 
produto 

tiniAa 
dc de 
medid 

Quantid 
ade 

Preco 
unitario 

Preco total 

26 56129 SERVIc0 HIDRAULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTATICO, 
HIDRAULICO EM GERAL DOS 
VEICULOS PESADOS E 
MAQUINARIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTOES, 
DIRKAO, SERVIc0 DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIRECAO E HIDRAULICO  
ARBITAL. 

HIDRAU 
LICA 
REAL 

H 600,00 100,00 60.000,00 
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Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 41.450,00(Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Cinqiienta. Reais) 

1.2. A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragdo a firmar as aquisigOes que deles 
poderao advir, facultando-se a realizacdo de licitagdo especifica para a aquisicao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisigao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO 
3.1. A aquisigdo obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes 
informacoes:  

3.2.1. Namero da Ata;  
3.2.3. Niimero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do servigo;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 servigo devera atender rigorosamente as especificagOes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servigo executado em ate 20 (vinte) dias  

ilteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 
somente podera ocorrer posteriormente a elaboragdo de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 
a) Identificacio da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servico a serem executados; 
c)Local onde serao entregues os servico; 
d)Prazo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisictio; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departaniento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do  
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razao da organizacao interna da Secretaria, a requisicao de entrega dos 
servico podera ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora. 

4.4. A empresa lieittnte deve negar o fornecimento dos servigo caso estes sejtin solicits ditt  
lem a  elaboraeao 	 ento e as irtformastiet lwevittas no‘,subitert 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratagdo e 
responsabilizacao dos agentes pablicos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 0 fornecimento de servico petts empresa vencedora do certame sem a -previa  
ilo requerimento CoifigUit a coriCiirAiieia da eiiiiresiCisra a nulidade do ato, configurando a  
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fe da vontratactio, possibilitando a anulaqdo de eventual nota de empenho emitida e o ran 

pagamento dos produtos, sem: prejuizO'  da  athicao das medidas cabiveis para aplicacao dais 

previ'stas na Lei 12.846/2013. 
4.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos servieo.  
4.8. As solicitaeoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preeos,  

apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalizacao de orgao interno e externos.  

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apes o recebimento 
definitivo dos servieo, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Precos. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Namero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisigao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 
dotagOes orgamentarias: 

DotacOes 
Exerci 
cio da 
despcs 
a 

Cunt a 
da 
despes 
a 

'f'' LI T1 clonal prograrnaLica .knate 
de 
recurs 

o 

-NWR.treza d, 
despesa 

lrepo da 
fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
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2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA ExEcupiko DO CONTRATO  
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos sera exercida por urn representante da Secretaria 

Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, conforme Projeto Basic°, ao qual competira dirimir as 
cldvidas que surgirem no curso da execucao do contrato, e de tudo dara ciencia a Administragao, bem 
como atestar o recebimento dos servigo, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas, 
vicios redibitOrios, ou servigo inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 
ern corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotard ern registro pr6prio todas as ocorrencias 
relacionadas corn a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administragao do Municipio, para fiscalizagdo da Ata de Registro de 
Pregos, bem como prestar toda assistencia e orientacao que se fizer necessaria, o(a)_servidor(a) Otavio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao oficial a CONTRATADA, para aplicagdo das penalidades cabiveis. 
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6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagaP e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREpOS  

7.1. 0 Orgao Gerenciador realizard publicagdo trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 

7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 

procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcAO DA ATA DE REGISTRO DE PREPOS  

8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ac orgao gerenciador promover as negociagOes junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preco 

praticado no mercado, o orgao gerenciador devera: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando a negociagao para redugdo de pregos e sua adequagao 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicagao de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, observada 

a ordem de classificacao original do certame. 
8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, nap puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podera.: 
8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociacao de pregos e sua adequagao ao praticado 

pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em razao da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execuga." o do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando aim economica extraordinaria e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagap da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 

quando cabivel. 
8.5. A cada pedido de revisao de preco devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragOes 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotara., para 
verificagdo dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada pela 
prOpria unidade, devendo a deliberacao, o deferimento ou indeferimento da alteragao solicitada ser 
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instruida corn justificativa da escolha do criterio e memoria dos respectivos calculos, para decisao da 
Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisdo de pregos sera° devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 

autos processuais. 
8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos servigo enquanto aguarda o tramite do 

processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital Convocatorio, 

salvo a hipotese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exit() nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagdo parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengao de contratagdo mais vantajosa, nos termos do paragrafo imico do art. 19 

do Decreto 7.892/13. 
8.9.E proibido o pedido de revisio corn efeito retroativo.  

8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagdo, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteragao, o Orgao gerenciador encaminhard copia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do organ gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipOteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Nao cumprir as condigoes da Ata de Registro de Pregos; 

9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nap assinar 
o contrato, no prazo estabelecido pela Administragdo, sem justificativa aceitavel; 

9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por razOes de interesse ptiblico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hip6teses acima, o Orgao gerenciador comunicare o cancelamento do 

registro do fornecedor aos orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRAcOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagdo: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidOneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecugao do contrato, erro de execugao, execugdo imperfeita, mora de execugao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, a Contratada estara sujeita as 

sangdes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do servigo, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de pregos, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infragao a 
qualquer clausula ou condigao do edital ou da ata de registro de pregos nao especificada na alinea 

"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 
c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, no caso de rescisao 

do contrato por ato unilateral da Administragio, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulagao com as demais sangoes cabiveis; 
d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de pregos, quando 

configurada a inexecucao total da ata. 
10.3.3.Suspensao temporaria de participagdo em licitacao e impedimento de contratar com a 

Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 
10.3.4.Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Publica 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que seja promovida a reabilitagdo 
perante a pr6pria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sangOes de suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de contratar 
e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao poderao tambem ser 

aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, ern que seja assegurado 

ao licitante o contradit6rio e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

10.7. A sangao de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Publica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sangOes sao de competencia cxclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideragao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas sera() recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim() de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades scrap obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sangOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1.  Durante a vigencia de cada contratacao, os pregos sao fixos e irreajustaveis. 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DAS PARTES  
12.1. As obrigagoes do contratante e da contratada sdo aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITtRIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
13.1. Os servigo sera.° recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questoes decorrentes da execugdo deste instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIOES FINALS  

15.1. A execugdo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cldusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposigOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregio Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Wasico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverd manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
com as obrigagoes por ele assumidas, todas as condigOes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregio 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
EDER JOSE FEDERIZZI, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

wiZvw. 
EDER JO FEDERIZZI 

Representante Legal 

HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'333/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60; corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteracOes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, ern face da classificagao das propostas 

apresentada no Freed.° Presencial n° 68/2019, por deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PRECOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condicoes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

MESOMO as DE MOURA LTDA - ME, sediada na R BAHIA, 384 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 05.342.665/0001-05, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MOUSER FRANCISCO 

DE MOURA REPARACAO DE SOFAS, portador do RG n° 8.372.197-9 e do CPF n° 042.393.499-66, 

residente no endereco: RUA BAHIA, 420 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de 

Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata e o CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, objeto, para atender as 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificagOes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item 

22 

COdigo 
do 
produto 
/servico 

Descricao do produto servico Marca 4o 
produto 

Unida 
de de 
rnedid 
a el 

r Quan 
tide 

Pre 
unitario 

g 

Precotw  total 

56126 SERVICO DE TAPECARIA EM 
CAMINHOES, ONIBUS E 
MICROONIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 
PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 150,00 119,00 17.850,00 

23 56127 SERVIc0 DE TAPEcARIA EM 
MAQUINARIOS PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS BANCOS, 
INCLUINDO FORO DO TETO, 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 100,00 118,00 11.800,00 
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PORTA, TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

24 56125 SERVICO DE TAPECARIA EM 
VEICULOS LEVES 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO DO 
TETO, PORTA, TAPETES DE 
ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

ESTOFAD 
OS 
MOUSER 

H 100,00 118,00 11.800,00 

Valor Total da Ata de Registro de Precos: R$ 41.450,00(Quarenta e Um Mil, Quatrocentos e 
Cinquenta Reais) 

1.2. A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragao a firmar as aquisigOes que deles 
poderao advir, facultando-se a realizagao de licitagdo especifica para a aquisigao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisigao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO  
3.1. A aquisigao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Chlusula Quarta, as seguintes 
informacoes:  

3.2.1. Numero da Ata;  
3.2.3. Nirmero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacio orgamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do servico; 
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 servigo devera atender rigorosamente as especificagOes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servigo executado em ate 20 (vinte) dias 

iiteis apes a solicitacio formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 
somente podera ocorrer posteriormente a elaboragdo de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 
a) Identificagdo da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servigo a serem executados; 
c)Local onde sera() entregues os servico; 
d)Prazo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade da aquisigao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do  
certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  
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4.3.1. Em razao da organizacao interna da Secretaria, a reouisicao de entrega dos  
servico poderi ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servigo caso estes sejam solicitadoi 
ern a. elabOraclio db.requerimento e as infoinlacties pievisbas no subitzeni 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacao dos agentes ptiblicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6, 0 forneciniento de servico pela empresa vezwedora certame sem a previa elaboracilio 
configiira a ciiiiiiirrencia da eingresa para a nulidade do itO, ctiinfigUiiittio a ma, 

fe da ciiittraticao, 	 a. ititillaCito de.': eventual 'iota de empenho e=niti da e o nao  
pagamento dos produtos, sem preiuizo da adocao das medidas cabiv:eitt pars aitliCacao das 
penahlides previstas na. Lei 12-.846/20:13.  

4.7. As solicitacoes deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos servico.  

4.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos, 
apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalizacao de ergao interno e externos.  

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento seri feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apes o recebimento 
definitivo dos servico, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Pregos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

I= 
(6 / 100) 

 

365 
N = Nu-  mero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas corn a aquisicao dos objetos registrados nesta ata sera() empenhadas nas seguintes 
dotagOes orgamentarias: 

DotagOes 
Exerci 
cio da 
clespes 
a 
2018 

Conta 
da 
despes 
a 
160 

Funiai ai prpgramatica 

02.001.04.122.0402.2020 
05.001.04.122.0402.2023 

Fon re 
dc 

recurs 
0 

000 
000 

Nat ureza di 
despesa 

3.3.90.39.00.00 
3.3.90.39.00.00 

Grupo da 
fonte 

Do Exercicio 
Do Exercicio 2018 1330 
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2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1410. 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalizagdo da Ata de Registro de Pregos sera exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viactio, Obras e Services Urbanos, conforme Projeto Basico, ao qual competira dirimir as 
diwidas que surgirem no curso da execucao do contrato, e de tudo dara". ciencia a Administragdo, bem 
como atestar o recebimento dos servigo, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nap exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigeies tecnicas, 
vicios redibitOrios, ou servigo inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 
em corresponsabilidade da Administragdo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotara em registro pr6prio todas as ocorrencias 
relacionadas corn a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administragao do Municipio, para fiscalizagao da Ata de Registro de 
Pregos, bem como prestar toda assistencia e orientagao que se fizer necessaria, o(a)_servidor(a) ()Civic) 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao oficial a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis. 

6.5. A fiscalizacao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizara publicagao trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade corn 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagdo dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocara o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 

7.2.2. Ern caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 
procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugdo dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgao gerenciador promover as negociagOes junto aos 
fornecedores. 

8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o Orgao gerenciador devera: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando a negociagao para reducao de pregos e sua adequagao 
ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicagao de penalidade; 

8.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, observada 
a ordem de classificagao original do certame. 

8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podera: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagao de pregos e sua adequagao ao praticado 
pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado ern razao da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execucao do ajustado, ou, ainda em caso de 

forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea economica extraordinaria e 
extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 
quando cabivel. 

8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteracOes 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotard, para 
verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
prOpria unidade, devendo a deliberagao, o deferimento ou indeferimento da alteragdo solicitada ser 
instruida corn justificativa da escolha do criterio e menthria dos respectivos calculos, para decisao da 

Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos sera.° devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7.E vedado a Contratada interromper a entrega dos servigo enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital Convocathrio, 
salvo a hipOtese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociageies, o orgao gerenciador devera proceder a revogagdo parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengdo de contratacao mais vantajosa, nos termos do paragrafo Unico do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9.E proibido o pedido de revisao corn efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encaminhard copia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o 

contraditorio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipoteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Nao cumprir as condigOes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administragao, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razties de interesse ptiblico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipoteses acima, o orgao gerenciador comunicard o cancelamento do 

registro do fornecedor aos orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragdo administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou n.ao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos. exigidos no certame; 
d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidifineo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execuedo do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infracOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanciies: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar corn o Municipio de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 
10.3. Em caso de inexecucao do contrato, erro de exec-tied°, execucao imperfeita, mora de excelled°, 

inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada estara sujeita as 

sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 
10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 por dia de atraso na entrega do servico, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maximo de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estath configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infracao a 
qualquer clausula ou condicao do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisao 
do contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulagao cons as demais sangoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de pregos, quando 
configurada a inexecucao total da ata. 

10.3.3. Suspensao temporaria de participacao em licitagao e impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragdo pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sangOes de suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar 
e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo poderao tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditOrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragdo. 

10.7. A sancao de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Publica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
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10.9. A autoridade competente, na aplicagdo das sangoes, levard em consideragdo a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragdo, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas sera° recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades sera° obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sangoes aqui previstas sdo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia de cada contratacdo, os pregos sdo fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACoES DAS PARTES  

12.1. As obrigageies do contratante e da contratada sdo aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
13.1. Os servico sera() recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Para as questoes decorrentes da execugdo deste instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS  
15.1. A execucdo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cldusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito public°, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposiglies de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregao Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Basic°, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverd manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
com as obrigageies por ele assumidas, todas as condigeies de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregio 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARACAO. DE SOFAS, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

Qutx2_ 

MOUSER  FRANCISCO DE MOURA 

REPARAgA0 DE SOFAS 

Representante Legal 

MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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1VIU1VICiPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREgOS N°334/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 '  

Aos vinte e seis dial de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragOes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificagdo das propostas 

apresentada no Pregao Presencial n° 68/2019, por deliberagdo do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREcOS da empresa 

classificada ern primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

NELSON GAIO-ME, sediada na R TUPINAMBAS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 79.041.299/0001-82, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). NELSON GAIO, portador 

do RG n° 2173528 e do CPF n° 283.017.819-04, residente no endereco: RUA TUPINAMBAS, 1169 

- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATAcA0 DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E 'DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, objeto, para atender as  
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificagOes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
[tem C:(5cligo 

do 
produto 
/ servi co 

Descriead do produt 	servieo Marco do 
produto 

Unida 
do de 
medic] 
0 
H 

ttantid 
ado 

. 
300,00 

Preeo 
unilario 

	0 	t F4 
90,00 

Preer, total 

27.000,00 9 56112 SERVICO DE MANGUEIRA, 
INCLUINDO RETIRADA, 
INSTAL/WA°, BEM COMO 
MONTAGEM E PREPARAcA0 DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO - ME 

Valor Total da Ata de Registro de Precos: R$ 27.000.001Vinte e Sete Mil Renisi 

1.2. A existencia de pregos registrados nao obriga a Administragdo a firmar as aquisigOes que deles 
poderao advir, facultando-se a realizagdo de licitagdo especifica para a aquisigao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisigao em igualdade de condigoes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AquisicAo  
3.1. A aquisicao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes 
informacoes:  

3.2.1. Nuimero da Ata;  
3.2.3. Niimero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do servico;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 servico devera atender rigorosamente as especificagOes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIOES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servigo executado em ate 20 (vinte) dias  

fiteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informacties: 
a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servico a serem executados; 
c)Local onde sera° entregues os servico; 
d)PrZzo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que 
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do 
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razio da organizacao interna da Secretaria, a requisicao de entrega dos 
servico podera ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4..A empresa licitante deve negar o fornecimento dos servico caso estei„sejam.,solieitado  
OM a elaboracao db4equeriiiienio e as inforMikoes previstas no inbitem 4.2.  

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao 
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contrataqao e 
responsabilizacao dos agentes piiblicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4,6..0 fornecimento de servieo pela empresa vencedora do certame sew a previa elaboracao 
do requerixr4riteCiiiiiiiiira a concorrencia:da empresa pare a nulidade do ato, eiintigurando a  
fe da contratacilo, possibilitando a anulacao de eventual nota de empenho emitida  e o  nets  
pagamento dos PrOlutos, sem priliitzo da adoca.o das muss cabiveis para aplicacao d'a 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitacoes deverio ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos servico.  

4.8. As solicitacoes provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos, 
apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo proprio no Controle  
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na propria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalizactio de orgao interno e externos.  
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5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss.  

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apps o recebimento 
definitivo dos servico, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Pregos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizagao financeira, calculado segundo a fOrmula: 

(6 100) 
365 

N = Nilmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas corn a aquisigao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 
dotagoes orgamentarias: 

DotagOes 
Exerci 
cia da 
(lc si-4‘s 
a 

Conta 
da 
des )es 
a 

liuncional programa.  t ica 1 Failtj 
dc 
recurs 
a 64  

Nattireza da 
despesa 

1 

Grupo da 
fonte 

-1- 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018  2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018  2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018  2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018  2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018  2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018  3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019  160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019  350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 

. 	. , 	_. 
510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
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2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3060' 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalizagdo da Ata de Registro de Pregos sera exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viacio, Obras e Servicos Urbanos, conforme Projeto Basico, ao qual competira dirimir as 
dtividas que surgirem no curso da execugao do contrato, e de tudo dares ciencia a Administragao, bem 
como atestar o recebimento dos servigo, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas, 
vicios redibitOrios, ou servigo inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 
em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotard em registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas com a execucao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administragao do Municipio, para fiscalizagao da Ata de Registro de 
Pregos, bem como prestar toda assistencia e orientagao que se fizer necessaria, o(a)_servidor(a) Otivio 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao official a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis. 

6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicagao a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizard publicagao trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados sera° confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signaterio(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pfegos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 	 C14-1 



481 

Municipio de Capanema - PR 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 

procedera a aquisiga." o do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 

o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Orgao gerenciador promover as negociagOes junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 

praticado no mercado, o orgao gerenciador devera.: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando a negociagao para reducao de pregos e sua adequagao 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociagdo, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicagao de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, observada 

a ordem de classificagao original do certame. 
8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o Orgao gerenciador podera: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagao de pregos e sua adequagao ao praticado 
pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em razdo da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando aka econemica extraordinaria e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprova.ntes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 
quando cabivel. 

8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragOes 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotard, para 
verificagdo dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ ou comercializadoras, a ser realizada pela 
propria unidade, devendo a deliberagao, o deferimento ou indeferimento da alteragao solicitada ser 
instruida com justificativa da escolha do criterio e memOria dos respectivos calculos, para decisao da 

Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos sera.° devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos servigo enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital Convocatorio, 
salvo a hipOtese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagOes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagdo parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagdo no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengdo de contratacao mais vantajosa, nos termos do paragrafo fink° do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 
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8.9.E proibido o pedido de revisao coin efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encaminhard copia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos Orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tetra o seu registro cancelado por despacho do orgao gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipOteses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Nao cumprir as condigoes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administragdo, sem justificativa aceitavel; 

9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
9.2.1. Por razoes de interesse piablico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipoteses acima, o orgao gerenciador comunicard o cancelamento do 

registro do fornecedor aos Orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidOneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragoes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

10.3. Em caso de inexecugao do contrato, erro de execugao, execugao imperfeita, mora de execugao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada estara sujeita as 
sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa ciefesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do servico, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao pe::centual maxim° de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infracao a 
qualquer clausula ou condicao do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, no caso de rescisao 
do contrato por ato unilateral da Administragio, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulaciio corn as demais sangoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de pregos, quando 
configurada a inexecugao total da ata. 

10.3.3.Suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de contratar corn a 
Administracao, por prazo nap superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Pablica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sere concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sangOes de suspensao temporaria de participacao em licitaga." o e impedimento de contratar 

e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo poderao tambern ser 

aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 
a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar corn a Administracao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contradit6rio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

10.7. A sancao de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragao Pu" blica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicagao das sangOes, levara em consideracao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragdo, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sancifies aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia de cada contratacao, os precos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAPOES DAS PARTES  
12.1. As obrigagifies do contratante e da contratada sap aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
13.1. Os servigo serao recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questOes decorrentes da excelled° deste instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, Pica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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Representante Legal 

NELSON GAIO-ME 

Detentora da Ata 

BELL 

Prefeito Municipal 

4 

Municipio de Capanema - PR 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIC6ES FINALS  
15.1. A execugdo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito public°, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposigoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0  8.666/93, 

combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregio Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Basic°, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverd manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
corn as obrigagOes por ele assumidas, todas as condigOes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregao 
Presencial n° 68/2019 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
NELSON GAIO, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREcOS N°335/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana., na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragoes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, ern face da classificagan das propostas 

apresentada no'Piegio Presencial n° 68/2019, por deliberaga.o do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREcOS da empresa 

classificada ern primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME, sediada na AV BOTUCARIS , 1004 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.424.057/0001-83, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). SIDNEI JOSE ELY, portador do RG n° 61469680 e do CPF n° 

017.707.089-79, residente no endereco: AV BOTUCARIS, 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 

SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATAcA0 DE SERVIcOS ESPECIALIZADOS DE MANUTEKAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRAcA0 PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREcOS, objeto, para atender as 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificacOes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Codi o 

do 
prod uto 
/servico 

Descricao do procluto servioo Marca do 
produto 

Unida 
de do 
medid 
a 

Quantid 
ado 

T'reco 
unitario 

Preto total 

6 56109 SERVIc0 DE LANTERNAGEM E SID H 200,00 94,00 18.800,00 
PINTURA DE VEICULOS LEVES RECUPERAD 
EM 	 AUTOMOVEIS ORA DE 
COMPREENDENDO: VEICULOS 
RECUPERAcA0 DE LATARIA DAS LTDA ME 
PARTE AFETADAS OU GERMS, 
CONSERTO 	OU 	TROCA 	DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURAKA, SOLDAS 
E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADIcAS. 	DEVE 	ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS . 
NECESSARIOS A REALIZAcA0 
DOS RESPECTIVOS SERVIcOS, 
COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 

,, 
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SOLVENTES, LIRAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

7 56110 SERVICO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEICULOS M2DIOS 
COMO: 	CAMINHAO 	LEVE, 
MICROONIBUS 	E 	VANS 
COMPREENDENDO: 
RECUPERACAO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO 	OU 	TROCA 	DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANCA, SOLDAS 
E 	SUPORTE 	DE 	CABINA 	E 
DOBRADICAS. 	DEVE 	ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIALS 
NECESSARIOS A REALIZACAO 
DOS RESPECTIVOS SERVIcOS, 
COMO: 	TINTAS, 	MASSAS, 
SOLVENTES, LIRAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERAD 
ORA 	DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 200,00 97,00 19.400,00 

8 56111 SERVICO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEICULOS 
PESADOS COMO: ONIBUS E 
CAMINHOES, 
COMPREENDENDO: 
RECUPERACAO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE 
VIDROS, CINTO DE SEGURAKA, 
SOLDAS E SUPORTE DE CABINA 
E DOBRADICAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIALS 
NECESSARIOS A REALIZACAO 
DOS RESPECTIVOS SERVICOS, 
COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIRAS, ARAME DE 
SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPERAD 
ORA DE 
VEICULOS 
LTDA ME 

H 150,00 97,00 14.550,00 

Valor Total da Ata de Registro de Precos: R$ 52.750,00(Cinqiienta e Dois Mil, Setecentos e 
Cinqiienta Reais) 

1.2. A existencia de precos registrados nao obriga a Administragao a firmar as aquisigOes que deles 
poderao advir, facultando-se a realizacao de licitacao especifica para a aquisicao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisicao em igualdade de condigOes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  
2.1. A presente Ata tura validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO  
3.1. A aquisicao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clitusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alum dos requisitos da Clausula Quarta, as seZuintes 
informacoes:  
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3.2.1. Namero da Ata;  
3.2.3. Niimero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do servico;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 servico devera atender rigorosamente as especificagOes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servico executado em ate 20 (vinte) dias  
fiteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboragao de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informageies: 

a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servico a serem executados; 
c)Local onde sera° entregues os servico; 
d)Prazo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do  
certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razao da organizacao interna da Secretaria, a requisicao de entrega dos  
servico podera ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa  
vencedora.  

4.4. A empresa 	 negar o fornecimento dos servico caso e4t6 sejam solicitado  
em a elaboracao do requerimento e as informasoes previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacao  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacao dos agentes nablicos envolvidos por improbidade administrativa.  

4.6. 0 forneclmento de servico pela empresa vencedora do certame sem a previa elaboracao 
da requerimento configura a Conelirrene da empresa pais a 	do alto, confignatab a M'a.- 
fe&da contthtaceo, 	 a 	 de efeltual to de aiipenho erns ida e o :Into 
pagamento ;dos profit to ,sem prejuIzo da a:11466 das  medidas ca.biveis para aplicacao das 
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissio de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos servico.  

4.8. As solicitacees provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Precos,  
apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante,  
permitindo a fiscalizacao de ergao interno e externos.  

5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo com o item 28 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apes o recebimento 
definitivo dos servico, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento. 
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5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizard por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Pregos. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratOrios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte formula: 

EM= I x Nx VP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas com a aquisicao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 

dotacOes orcarnentarias: 

DotagOe 
Exerci 
cia da 
despos 
a 

Conta 
da 
despes 

Funcional programa dca Pontc 
de 
recurs 
0 

Naturcza dr 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
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2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCAO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos sera exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, conforme Projeto Basico, ao qual competird dirimir as 
dtividas que surgirem no curso da execugao do contrato, e de tudo dates ciencia a Administragdo, bem 
como atestar o recebimento dos servigo, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigOes tecnicas, 
vicios redibitOrios, ou servigo inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 
em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotara em registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas corn a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administragao do Municipio, para fiscalizagao da Ata de Registro de 
Pregos, bem como prestar toda assistencia e orientagdo que se fizer necessaria, o(a)_servidor(a) Otavio  
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao oficial a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis. 

6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicagdo a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizara publicagao trimestral dos pregos registrados no Didrio Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade corn 

os praticados no mercado e assirn controlados pela Administragao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocara o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 
procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagao e o Decreto 
Municipal n° 4.118/ 2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
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8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 
o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgao gerenciador promover as negociagoes junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 

praticado no mercado, o orgao gerenciador devera: 
8.3.1.Convocar o fornecedor visando a negociagao para redugao de pregos e sua adequagao 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicagao de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagao, observada 

a ordem de classificagao original do certame. 
8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podera.: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagao de pregos e sua adequagao ao praticado 
pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em razao da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econOmica extraordinaria e 
extracontratual. 

8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagao, 
quando cabivel. 

8.5. A cada pedido de revisao de prego devera_ o fornecedor comprovar e justificar as alteragOes 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagao dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotard, para 
verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
propria unidade, devendo a deliberagdo, o deferimento ou indeferimento da alteragao solicitada ser 
instruida com justificativa da escolha do criterio e memoria dos respectivos calculos, para decisdo da 
Administragao no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos sera() devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos servigo enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangoes previstas no Edital ConvocatOrio, 
salvo a hip6tese de liberagao do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagoes, o orgao gerenciador devera proceder a revogagao parcial 

ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagdo no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 
medidas cabiveis para obtengao de contratagao mais vantajosa, nos termos do paragrafo tnico do art. 19 
do Decreto 7.892/13. 

8.9.E proibido o pedido de revisal, com efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encaminhard copia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos Orgaos participantes, se houver. 
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9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do Orgao gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico alem das hipOteses contidas no 
edital, quando: 

9.1.1. Nao cumprir as condigOes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administracao, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

9.2.1. Por razOes de interesse ptiblico; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipoteses acima, o Orgao gerenciador comunicard o cancelamento do 

registro do fornecedor aos Orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DiCIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCCIES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentaga- o falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidOneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficard sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangiies: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

10.3. Em caso de inexecugao do contrato, erro de execugao, execugao imperfeita, mora de execugao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagOes prestadas, a Contratada estard sujeita as  
sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do servico, calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecucao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de precos, por infracao a 
qualquer clausula ou condicao do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidencia; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisao 
do contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulacio corn as demais sancoes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucao total da ata. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA. - PR 



9 2 

Municipio de Capanema - PR 

10.3.3.Suspensao temporaria de participagao em licitagdo e impedimento de contratar corn a 
Administracao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao Publica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punican ou ate que seja promovida a reabilitagdo 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administracao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sancoes de suspensao temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar 
e de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao poderao tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenham .praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 

c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragdo em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apOs regular processo administrativo, ern que seja assegurado 

ao licitante o contraditerio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administracao. 

10.7. A sancao de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracao PUblica 
é de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sancOes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancOes, levard ern consideragdo a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serao recolhidas ern favor do Municipio, no prazo maxim° de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sancOes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia de cada contratagao, os precos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAPOES DAS PARTES  
12.1. As obrigagOes do contratante e da contratada sao aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITtRIO DE ACEITAcAO DO OBJETO 
13.1. Os servigo serao recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questhes decorrentes da execucao deste instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, Pica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINALS  
15.1. A execucao do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
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geral dos contratos e as disposigOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregio Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Basico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata devera manter, enquanto vigorar o registro de pregos e ern compatibilidade 

com as obrigagOes por ele assumidas, todas as condigees de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregio 

Presencial n° 68/2019 . 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 

Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
SIDNEI JOSE ELY, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

6 idm-4; 
AML` 	BELLE 	 SIDNEI JOSE ELY 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 

SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - 

ME 

Detentora da Ata 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°336/2019 

PREGAO PRESENCIAL N° 68/2019 

Aos vinte e seis dias de julho de 2019, o Municipio de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, corn sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, na Avenida Gov. Pedro 

Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Americo Belle, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alteragOes, 

do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificagao das propostas 

apresentada no Pregio Presencial n° 68/2019, por deliberagao do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diario Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR OS PRECOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condigOes do Edital que rege o Pregao 

e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem. 

TIAGO TURRA, sediada na RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 85770000 - BAIRRO: JOAO 

PAULO II, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 06.335.933/0001-16, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). TIAGO 

TURRA, portador do RG n° 78584858 e do CPF n° 049.045.579-48, residente no endereco: 

AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1984 CASA - CEP: 85770000 - BAIRRO: PADRE JOSIMO, na 

cidade de Realeza/PR. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é o CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENCAO 

PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSARIOS EM MAQUINAS PESADAS, 
CAMINHOES, COLETIVOS E VEICULOS PERTENCENTES A ADMINISTRACAO PUBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS, objeto, para atender as 
necessidades do Municipio de Capanema, conforme especificagOes do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
item COdigo 

do 
produto 
/servico 

Descric.do do produtoiservico Marcn. 
do 
produto 

Unida 
Cie de 
medid 
a 

Civantid 
ade 

Orko 
unitario 

Prey) total 

2 56104 SERVICO DE BICO E BOMBA 
INJETORA LEVE EM CAMINHAO 
LEVE, CAMINHAO TRATOR E 
FURGAO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTACAO DE 
COMBUSTIVEIS DE VEICULOS E 
MAQUINARIOS E TROCA DE CANO 
DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VALVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO 
EIXO DA BOMBA INJETORA, ANEL 

REDISA H 250,00 72,00 18.000,00 

Avenida Governador dro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

/ 	CAPANEMA - PR 



95 

Municipio de Capanema - PR 

DE BORRACHA DA FLANGE DA 
BOMBA INJETORA, PISTAO DA 
BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS 
DE REPARO DA BOMBA INJETORA, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA 
BOMBA INJETORA, VALVULA DE 
RETORNO, RETENTOR DA BOMBA 
INJETORA, BOMBA ALIMENTADORA, 
CAPA DE PROTEcAO, ALAVANCA DE 
DIREcAO. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJAO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSFERENCIA, PISTAO DO 
AVANcO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VALVULA 
REGULADORA PRESSAO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VALVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTAO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, 
REPARO DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VALVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, ' 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAcAO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJAO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERENCIA, VALVULA 
REGULADORA DE PRESSAO, PISTAO 
DO AVANcO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA  
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

t 

4 56107 SERVIc0 DE INJEcA0 ELETRONICA 
LEVE EM CAMINHAO LEVE, 
CAMINHAO TRATOR E FURGAO 
COMPREENDENDO: SERVIc0 DE 
TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAcA0 DOS MODULOS 
DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRONICO DE COMBUSTIVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E POS - 

REDISA H 250,00 124,00 31.000,00 
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TRATAMENTO. SERVICO DE 
MANUTENcAO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJECAO 
ELETRONICA DE COMBUSTIVEL 
REMOVER E INSTALAR BICOS 
INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTIVEL, UNIDADES 
INJETORAS DE BOMBA DE ALTA 
PRESSAO, EFETUAR TESTE DOS 
SENSORES E ATUADORES, USANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE 
CADA SERVICO EXECUTADOS NOS 
VEICULOS. 

13 56116 SERVICO DE MANUTENCAO DE 
TURBINAS, COMPREENDENDO: 
SERVIc0 DE MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM, TESTE,  
RECONDICIONAMENTO DE 
TURBINAS DA LINHA DIESEL. 

REDISA H 300,00 80,00 24.000,00 

27 56106 SISTEMA DE INJECAO ELETRONICA 
DE COMBUSTIVEL LEVE EM 
AUTOMOVEIS, CAMINHONETES E 
FURGOES, COMPREENDENDO: 
SERVICO DE TESTE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZACAO 

 

DOS MODULOS DO SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO ELETRONICO DE 
COMBUSTIVEL DOS SISTEMAS FLES, 
DIESEL E POS - TRATAMENTO. 
SERVICO DE MANUTENCAO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NO 
SISTEMA INJECAO ELETRONICA DE 
COMBUSTIVEL REMOVER E 
INSTALAR BICOS INJETORES, 
BOMBA DE COMBUSTIVEL, 
UNIDADES INJETORAS DE BOMBA 
DE ALTA PRESSAO, EFETUAR TESTE 
DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS 
APROPRIADAS, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVICO EXECUTADOS NOS 
VEICULOS. 

REDISA H 200,00 148,00 29.600,00 

Valor Total da Ata de Registro de Pregos: R$ 102.600,00(Cento e Dois Mil e Seiscentos Reais) 

1.2. A existencia de precos registrados nan obriga a Administracae a firmar as aquisigOes que deles 
poderao advir, facultando-se a realizagdo de licitacao especifica para a aquisicao pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiario do Registro a preferencia de aquisicao em igualdade de condigoes. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREcOS 
2.1. A presente Ata tera validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - DA AQUISICAO 
3.1. A aquisicao obedecera a conveniencia e as necessidades do Municipio de Capanema - PR. 
3.2. 0 Municipio de Capanema efetuara seus pedidos a Detentora da Ata nos termos da 

Clausula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive  
fac-simile ou e-mail, o qual devera conter alem dos requisitos da Clausula Quarta, as seguintes 
informacees:  

3.2.1. Nrimero da Ata;  
3.2.3. Niimero do item conforme Ata;  
3.2.3. Dotacao orcamentaria onerada;  
3.2.4. Valor do servico;  
3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 servico devera atender rigorosamente as especificacOes exigidas pela Contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICOES DE RECEBIMENTO  
4.1. A empresa vencedora do certame devera entregar o servico executado em ate 20 (vinte) dias 

uteis apes a solicitacao formal do Departamento de Compras do Municipio de Capanema,  a qual 

somente podera ocorrer posteriormente a elaboracao de requerimento de compra pela Secretaria 
Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior devera conter as seguintes informagOes: 
a) Identificacao da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descricao dos servico a serem executados; 
c)Local onde serao entregues os servico; 
d)Prazo para entrega dos servico; 
e) Quantidade e medidas do servico, quando for o caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisicao; 
g) Assinatura da(o) Secretaria(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 requerimento devera ser enviado ao Departamento de Compras do Municipio que  
verificara a possibilidade da aquisicao e encaminhara o respectivo pedido a empresa vencedora do  
certame, juntamente corn a respectiva nota de empenho.  

4.3.1. Em razio da organizacao interna da Secretaria, a requisicao de entrega dos  
servico podera ser expedida diretamente pela Secretaria Municipal e encaminhada para a empresa 
vencedora.  

4.4. A•empresa licitante.deve negar,,o fon:web:net:Ito dos service case estes sejam  
m a,, gkborgcao titii,requerfaiiito e as.:. ornia443es previstas no subite'M 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem nao gera responsabilidade ou penalizacio  
para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 0 nao cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratacao e  
responsabilizacao dos agentes pablicos envolvidos por improbidade  administrativa.  

4.6. 0 fornecimento de servico pela emp*esa vencedora do certame sem a previa elaboracao 
do requerimento configura a >concorren8a da4rnpresa para a nulidade do ato, configuranao a ma- 

da contratacao, possibilitdo a anulacao de eventual nota de empenho emCti& e o nao 
pitgartientg, dos prci8nto.s, sem preiniie da iitiOcan las medidas eabiveis para aplicactio  _das 
nenalidides prey seas niaei12,846/2013.  

4.7. As solicitacees deverao ser carimbadas e assinadas pela comissao de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos servico.  

4.8. As solicitacees provenientes da Secretariaparticipante da Ata de Registro de Precos, 
apes o recebimento definitivo dos bens, deverao ser armazenados em arquivo preprio no Controle 
Interne ou no Departamento de Compras do Municipio ou na prepria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalizacao de organ interno e externos.  
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5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento sera feito pelo Municipio de Capanema/PR, de acordo corn o item 28 e ss. 

do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente apos o recebirnento 
definitivo dos servico, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 
5.3.A CONTRATANTE nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura nao tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Precos. 
5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo 
pagamento, a taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fOrmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualizacao financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 
365 

N = NUmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
5.5.As despesas corn a aquisicao dos objetos registrados nesta ata serao empenhadas nas seguintes 

dotagOes orgamentarias: 

Dotacees 
Exerci Conta Funcional program'atica 	Fonte Natureza da  Grupo da 
cio da da do despesa fonte 
despes dospcs recurs 
a a 0 

2018 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 620 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1090 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1260 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1330 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1410 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 1640 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2162 09.001.10.304.1001.2330 497 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2178 09.001.10.301.1001.2336 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2181 09.001.10.301.1001.2337 495 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 

Anteriores 
2018 2260 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2620 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2720 11.003.08.243.0802.6058 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2810 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 2910 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2018 3000 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 160 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 350 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 360 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

I= 
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2019 720 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 730 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1160 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1360 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 
2019 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1600 08.002.15.452.1501.2154 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1860 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 1870 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 2194 09.001.10.301.1001.2347 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2205 09.001.10.301.1001.2361 1494 3.3.90.39.00.00 De Exercicios 
Anteriores 

2019 2920 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3060 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 3770 11.003.08.243.0802.6372 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4010 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4120 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercicio 

2019 4190 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00;00 Do Exercicio 

6. CLAUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUeAO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalizagao da Ata de Registro de Pregos sera exercida por um iepresentante da Secretaria 

Municipal de Viacao, Obras e Servicos Urbanos, conforme Projeto Basico, ao qual competird dirimir as 
duvidas que surgirem no curso da execugao do contrato, e de tudo dares ciencia a Administragao, bem 
como atestar o recebimento dos servigo, nos termos do item 33 do edital. 

6.2. A fiscalizagao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeigoes tecnicas, 
vicios redibitOrios, ou servigo inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrencia desta, nao implica 

em corresponsabilidade da Administragao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn o art. 
70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. 0 fiscal da Ata de Registro de Pregos anotara em registro proprio todas as ocorrencias 
relacionadas com a execugao da Ata de Registro de Pregos, indicando dia, mes e ano, bem como o nome 
dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularizagao das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias 
cabiveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administragao do Municipio, para fiscalizagao da Ata de Registro de 
Pregos, bem como prestar toda assistencia e orientagao que se fizer necessaria, o(a)_servidor(a) °Vivi° 
Fonseca Galiazi, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a corregao de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se nao sanadas no prazo estabelecido, serao objeto de 
comunicagao official a CONTRATADA, para aplicagao das penalidades cabiveis. 

6.5. A fiscalizagao para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, podera ser alterada, 
a qualquer tempo, mediante autorizagao e posterior comunicagdo a CONTRATADA. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
7.1. 0 Orgao Gerenciador realizara publicagao trimestral dos pregos registrados no Diario Oficial 

do Municipio. 
7.2. Os pregos registrados serao confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade corn 

os praticados no mercado e assim controlados pela Administragao. 
7.2.1. A Administragao Municipal, no caso de comprovagao dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocard o(s) signatario(s) da Ata de Registro de Pregos para 
promover a renegociagao dos pregos de forma a torna-los compativeis corn os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatario(s) da Ata em aceitar a renegociagao, o Municipio 
procedera a aquisigao do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislagdo e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA ALTERAcAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1. E vedado efetuar acrescimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive 
o acrescimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 prego registrado podera ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrencia de eventual redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao orgao gerenciador promover as negociagOes junto aos 

fornecedores. 
8.3. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 

praticado no mercado, o orgao gerenciador devera: 
8.3.1. Convocar o fornecedor visando a negociagdo para reducao de pregos e sua adequacao 

ao praticado pelo mercado; 
8.3.2.Frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicagao de penalidade; 
8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociagdo, observada 

a ordem de classificagao original do certame. 
8.4. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, nao puder cumprir o compromisso, o orgao gerenciador podelra: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando a negociagao de pregos e sua adequacao ao pratiado 
pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabivel, 
para rever o prego registrado em razdo da superveniencia de fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porem de 
consequencias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao do ajustado, ou, ainda em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea econ6mica extraordinaria e 

extracontratual. 
8.4.2. Caso inviavel ou frustrada a negociagao, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicagao ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicagao da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociagdo, 
quando cabivel. 

8.5. A cada pedido de revisao de prego devera o fornecedor comprovar e justificar as alteragoes 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variagdo dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na analise do pedido de revisao, dentre outros criterios, a Administragao adotara, para 
verificagao dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
propria unidade, devendo a deliberagdo, o deferimento ou indeferimento da alteragao solicitada ser 
instruida com justificativa da escolha do criterio e memOria dos respectivos calculos, para decisao da 

Administragdo no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do pedido de 
revisao de pregos serao devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 

8.7. E vedado a Contratada interromper a entrega dos servigo enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisao de pregos, estando, neste caso, sujeita as sangOes previstas no Edital ConvocatOrio, 
salvo a hipOtese de liberagdo do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Nao havendo exito nas negociagOes, o orgao gerenciador devera procedera revogagao parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicagao no Diario Oficial do Municipio, e adotar as 

medidas cabiveis para obtengao de contratagao mais vantajosa, nos termos do paragrafo imico do art. 19 
do Decreto 7.892/13.  
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8.9. E proibido o pedido de revisa.o corn efeito retroativo.  
8.10. Nao cabe repactuagao ou reajuste de pregos da contratagao, salvo nos casos previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteragao, o orgao gerenciador encaminhard cOpia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos orgaos participantes, se houver. 

9. CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. 0 fornecedor tera o seu registro cancelado por despacho do Orgao gerenciador, assegurado o 

contraditOrio e a ampla defesa em processo administrativo especifico arena das hip6teses contidas no 

edital, quando: 
9.1.1. Nao cumprir as condigOes da Ata de Registro de Pregos; 
9.1.2. Nao retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou nao assinar 

o contrato, no prazo estabelecido pela Administragdo, sem justificativa aceitavel; 
9.1.3. Sofrer sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
9.2. 0 cancelamento do registro de pregos podera ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou forga maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificado s: 

9.2.1. Por razOes de interesse pUblico; 
9.2.2. A pedido do fornecedor. 
9.2.3. Em qualquer das hipOteses acima, o Orga." o gerenciador comunicara o cancelamento do 

registro do fornecedor aos orgaos participantes, se houver. 

10. CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infragao administrativa, a licitante/Adjudicataria que, no decorrer da licitagao: 

a) Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentagao falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidoneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaragao falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execugao do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infragOes discriminadas no subitem 
anterior ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangOes: 

a) Multa de ate 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Municipio de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de ate dois anos; 

10.3. Em caso de inexecugdo do contrato, erro de execugao, execugao imperfeita, mora de execugao, 
inadimplemento contratual ou nao veracidade das informagoes prestadas, a Contratada estard sujeita as 
sangOes administrativas abaixo, garantidas a previa defesa: 

10.3.1. Advertencia por escrito; 
10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do service), calculada sobre o valor 
total da ata de registro de precos, limitada ao percentual maxim° de 10% do valor total da 
respectiva ata, a partir do qual estara configurada a sua inexecugao total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de pregos, por infraga.o a 
qualquer clausula ou condigio do edital ou da ata de registro de precos nao especificada na alinea 
"a" deste item, aplicada em dobro na reincidancia;  
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c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de precos, no caso de rescisao 
do contrato por ato unilateral da Administracao, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulaciio coin as demais sangOes cabiveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de precos, quando 
configurada a inexecucao total da ata. 

10.3.3.Suspensdo temporaria de participagao em licitagao e impedimento de contratar corn a 
Administragao, por prazo nao superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo PUblica 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja promovida a reabilitagao 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administragao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sangOes de suspensdo temporaria de participagao em licitacao e impedimento de contratar 
e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administragdo poderdo tambem ser 
aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenagao definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagao; 
c) Demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragao em virtude de 

atos ilicitos praticados. 
10.5. As penalidades serao aplicadas apos regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contradithrio e a ampla defesa, corn os meios e recursos que lhes sao inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa sera descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administragao. 

10.7. A sangdo de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao PUblica 
e de competencia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sangOes sao de competencia exclusiva do Pregoeiro. 
10.9. A autoridade competente, na aplicacao das sancoes, levara em consideragao a gravidade da 

conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administragao, observado 
o principio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serao recolhidas em favor do Municipio, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 
caso, inscritas na Divida Ativa do Municipio e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serao obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sangties aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA - DO PRECO  
11.1. Durante a vigencia de cada contratacao, os precos sao fixos e irreajustaveis. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAcOES DAS PARTES  
12.1. As obrigagoes do contratante e da contratada sao aquelas previstas no edital. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO 
13.1. Os servigo serao recebidos na forma do item 27 do edital. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Para as questhes decorrentes da execugdo deste instrumento que nao possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, corn referencia expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIOES FINALS  
15.1. A execugdo do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas 

contratuais e pelos preceitos de direito publico, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da teoria 
geral dos contratos e as disposigOes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, 
combinado corn o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Pregos, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 
o edital do Pregio Presencial n° 68/2019 , o seu respectivo Projeto Basic°, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata devera manter, enquanto vigorar o registro de pregos e em compatibilidade 
corn as obrigagOes por ele assumidas, todas as condigoes de habilitagdo e qualificagdo exigidas no Pregio 
Presencial n° 68/2019 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Pregos, que vai assinada pelo 
Excelentissimo Senhor Americo Belle, Prefeito Municipal do Municipio de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 
TIAGO TURRA, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 26 de julho de 2019 

TIAGO TURRA 

Representante Legal 

TIAGO TURRA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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Município de Capanema - PR 
Setor de licitações  

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E AUTO MECANICA 
REALEZA LTDA - EPP 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada 
na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e 
do outro lado a Empresa AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 77.805.026/0001-31, situada a AV BRUNO ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: INDUSTRIAL, cidade de Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ANTONIO 
BELLE, inscrito(a) no CPF n° 125.433.659-15, residente e domiciliado(a) em AV BRUNO 
ZUTTION , 4275 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR na qualidade 
de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente 
ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n°330/2019, em conformidade 
com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro 
de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas 
e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Pi-estação de Serviço n° 330/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, 
CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria 
Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) 
dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 264.662,77,00 (Duzentos e Sessenta 
e Quatro Mil e Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo. assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias d igual teu; e firma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

ANJCO B ,É 
Prefeito Munict 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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Setor de Licitações 

CONTRATO N° 343/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E AUTO 
MECANICA REALEZA LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 

lado AUTO MECANICA REALEZA LTDA - EPP,CNPJ 77.805.026/0001-31, AV BRUNO 
ZUTTION, 4263 - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse 
ato representada pelo Sr(a). ANTONIO BELLE , CPF 	125.433.659-15, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

lte 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

I 56103 SERVIÇO DE BICO E BOMBA RETIFIC H 100.00 80.00 8.000.00 
INJETORA LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 

A DE 
MOTOR 
ES 

BICOS E BOMBAS INJETORAS, COM REALEZ 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
REGULAGEM, TROCA DE REPAROS, 
TESTES NO SISTEMA DE 

A LTDA 

ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA 
DE CANO DE BICOS. BOMBA 
INJETORA EM LINHA 4 CILINDROS: 
VÁLVULAS DA BOMBA INJETORA, 
CHAVETA DO EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA DA 

IF: 
FLANGE DA BOMBA INJETORA, 
PISTÃO DA BOMBA INJETORA, BICO 
INJETOR, ELEMENTO DA BOMBA 
INJETORA, MEMBRANA BATENTE, 
SUPER KITS DE REPARO DA BOMBA 
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INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

3 56105 SERVIÇO DE BICO E BOMBA 
INJETORA MÉDIA EM ÔNIBUS E 
MICRO-ÔNIBUS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, 
TROCA DE REPAROS, TESTES NO 
SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS DE VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS E TROCA DE CANO DE 
BICOS. BOMBA INJETORA EM LINHA 4 
CILINDROS: VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE 
BORRACHA DA FLANGE DA BOMBA 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 75,00 77,00 5.775,00 
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INJETORA, PISTÃO DA BOMBA 
INJETORA, BICO INJETOR, ELEMENTO 
DA BOMBA INJETORA, MEMBRANA 
BATENTE, SUPER KITS DE REPARO DA 
BOMBA INJETORA, JUNTA DA TAMPA 
TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE 
PROTEÇÃO, ALAVANCA DE DIREÇÃO. 
BOMBA INJETORA ROTATIVA 4 
CILINDROS: BICOS INJETORES, 
PARAFUSOOCO, BUJÃO ROSCADO, 
MEMBRANA, CAME DO COMANDO, 
BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DA BOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, 
BUCHAS, CHAVETA, PISTÃO BOMBA 
INJETORA, REPAROS DE BOMBA 
INJETORA, BICOS INJETORES, REPARO 
DA BOMBA ALIMENTADORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, ALAVANCA 
DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, 
RETENTOR DA BOMBA INJETORA, 
ANEL DE VEDAÇÃO, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE 
TRANSEFERÊNCIA, VÁLVULA 
REGULADORA DE PRESSÃO, PISTÃO 
DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA 
BOMBA INJETORA, ARRASTADOR, 
SOLENOIDE. 

5 56108 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA RETIFIC H 190,00 124,00 23.560,0 
MÉDIA EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE 

A DE 
MOTOR 

0 

TESTE NO SISTEMA DE INJEÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL NA BOMBA DE BAIXA 

ES 
REALEZ :> 

PRESSÃO E ALTA PRESSÃO NO A LTDA 
VEÍCULO UTILIZANDO 
FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EFETUAR TSTES DE INTERCOOLER NO 
VEÍCULO, REMOVER E INSTALAR 
UNIDADES, BICO E BOMBA DE ALTA 
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PRESSÃO, EFETUAR TESTE E 
DIAGNOSTICO NOS SENOSRES E 
ATUADORES, TESTE DE REGULAGEM 
DA VÁLVULA EGR, REGULAGEM DAS 
VÁLVULAS DO FREIO MOTOR EVB 
VEÍCULOS MAN, CALIBRAGEM DE 
FLUXO DE GASES DE RETORNO PÓS 
VÁLVULA EGR DOS VEÍCULOS 
EQUIPADOS COM OS SISTEMAS 
MENCIONADO, EMITIR LAUDO 
INDIVIDUALMENTE ATESTANDO 
CAUSAS E FALHAS DE CADA SERVIÇO 
EXETUDADOS NOS VEÍCULOS. 
SERVIÇOES DE AJUSTES, 
CALIBRAGEM E PARAMETRIZAÇÃO 
DAS FUNÇOES DOS MÓDULOS DE 
GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DA 
FROTA: MÓDULOS DE CONTROLE DE 
VELOCIDADE SEVA, MODULO DE 
CONTROLE DE VELOCIDADE VDO, 
MÓDULOES DE CARROCERIA L.U, 
MÓDULO DE GERENCIAMENTO 
POWETRAIN PTM, MÓDULO DA 
INJEÇÃO ECM, MÓDULO DA INJEÇÃO 
EDC, MÓDULO DA INJEÇÃO MR, 
MÓDULO DE CARROCERIA FR. 
MÓDULO DE DOSADOR ARLA MBB, 
MÓDULO DOSADOR CUMMINS, 
BOMBA DOSADORA ARLA. 

14 56120 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES RETIFIC H 135,00 224,00 30.240,0 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

A DE 
MOTOR 

O 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 

ES 
REALEZ 

DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE A LTDA 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

15 561 17 SERVIÇO DE RETIFICA DE CABEÇOTES RETIFIC H 100,00 152,00 15.200,0 
DE VEÍCULOS LEVES EM A DE O 
AUTOMÓVEIS E CAMINHONETES, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 

MOTOR 
ES 

CABEÇOTES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, PLAINAR 

REALEZ 
A LTDA 

CABEÇOTE, PLAINAR SEDE DE 
VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE DE 
VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA DE 
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CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

16 56 118 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO 
TRATOR E CAMINHONETE A DIESEL, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 120.00 120,00 14 400.0 
0 

17 56119 SERVIÇO DE RETÍFICA DE CABEÇOTES 
EM ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS, 
COMPREENDENDO: RETIFICA DE 
CABEÇOTES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
PLAINAR CABEÇOTE, PLAINAR SEDE 
DE VÁLVULAS, TROCAR GUIA E SEDE 
DE VÁLVULAS, CONFERIRI ALTURA 
DE CABEÇOTES, TESTE DE FISSURA, 
ESMERILHAR VÁLVULAS, TROCAR 
TUCHOS DE VÁLVULA, TROCAR 
VEDADOR DE VÁLVULA, ALINHAR 
COMANDO DE VÁLVULA, TROCAR 
RETENTOR DO COMANDO DE 
VÁLVULA, SOLDAR CABEÇOTE E 
SOLDA EM PEÇAS DE ALUMÍNIO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 118,00 123,00 14.514,0 
O 

18 56122 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES 
DE CAMINHÕES LEVES, CAMINHÕES 
TRATOR E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 
MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 

RETIFIC 
A DE 
MOTOR 
ES 
REALEZ 
A LTDA 

H 75.00 185.00 

r 

13.8.5,0 
o 	,;  
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BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 
DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

19 56124 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES RETIFIC H 130,00 224,00 29.120,0 
DE MÁQUINAS PESADAS, 
COMPREENDENDO: RETIFICAR 

A DE 
MOTOR 

O 

MOTORES A COMBUSTÃO, DIESEL, 
VÁLVULAS, SEDES DE VÁLVULA, 
VIRABREQUIM, CAMISAS, PISTÕES, 
ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE BIELA, 
BLOCOS E COMANDOS, COMPRESSOR 

ES 
REALEZ 
A LTDA 

DE AR E BOMBA DE ÓLEO. OS 
SERVIÇOS DEVEM APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT 13.032/08. 

20 56121 SERVIÇO DE RETÍFICA DE MOTORES RETIFIC H 50,00 208,00 10.400,0 
DE VEÍCULOS LEVES EM A DE O 
AUTOMÓVEIS LEVES E MOTOR 
CAMINHONETES, COMPREENDENDO: ES 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
GASOLINA E ÁLCOOL, VÁLVULAS, 
SEDES DE VÁLVULA, VIRABREQUIM, 
CAMISAS, PISTÕES, ANÉIS, BIELA, 
BRONZINA DE BIELA, BLOCOS E 

REALEZ 
A LTDA 

COMANDOS, COMPRESSOR DE AR E 
BOMBA DE ÓLEO. OS SERVIÇOS 
DEVEM APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT 13.032/08. 

2 1 56123 SERVIÇO DE RETIFICA DE MOTORES RETIFIC H 73,00 210,00 15.330,0 
DE VEÍCULOS MÉDIOS EM ÔNIBUS E A DE O 
MICRO- ÔNIBUS, COMPREENDENDO: MOTOR 
RETIFICAR MOTORES A COMBUSTÃO, 
DIESEL, VÁLVULAS, SEDES DE 

ES 
REALEZ 

VÁLVULA, VIRABREQUIM, CAMISAS, 
PISTÕES, ANÉIS, BIELA, BRONZINA DE 

A LTDA 

BIELA, BLOCOS E COMANDOS, 
COMPRESSOR DE AR E BOMBA DE 
ÓLEO. OS SERVIÇOS DEVEM 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT 13.032/08. 

25 56128 SERVIÇO EM SISTEMA E POS RETIFIC H 130,00 123,00 15.990,0 
TRATAMENTO DE ARLA EM A DE O 
CAMINHÕES E ÔNIBUS. MOTOR 
COMPREENDENDO SERVIÇO DE ES 
BOMBA DE ARLA ELÉTRICA E REALEZ 
CATALIZADOR. A LTDA 

196.404,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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4.1. O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

Materiais da presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 196.404,00(Cento e Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e Quatro 

Reais) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no iteml9/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertine 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pen 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento in 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contrata 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 
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8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a  

solicitarão formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  
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9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato, será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidáde da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.6§6, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os  
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 	 . 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

1.  I 

	

e) 	Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 	 1 
g) Fizer declaração falsa; 	 t. 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminada4- no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:1  

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocadaidentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

	

e) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

d) 	Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

• 

• 
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13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

1.+.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13,8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente e 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio tia proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível réparaçãó. 

15. A DECIMA QUINTA - DA RESCISAO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer serque haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema, 24 de julho de 2020 

AIVO B 
Prefeito Munici 1 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANTO IO BELL 
Representante Legal 

AUTO MECANICA REALEZA 
LTDA - EPP 
Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE 
ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa GELSON ASTOR MORE ME, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 14.019.100/0001-74, situada a R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)GELSON ASTOR MORÉ, inscrito(a) no CPF n° 001.095.479-18, residente e 
domiciliado(a) em RUA PARAIBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 
cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si 
este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, 
Ata de Registro de Preços n° 331/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 26/07/2019, 
resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 331/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 18.618,03 (Dezoito Mil Seiscentos e 
Dezoito Reais e Três Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AME ICO 	É 
	

GELSON ASTOR MORÉ 
Prefeito Munh, s. I 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
GELSON ASTOR MORE ME 

Contratante 
	

Contratada 
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CONTRATO N° 344/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E GELSON ASTOR MORE ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado GELSON ASTOR MORE ME,CNPJ 14.019.100/0001-74, R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). 
GELSON ASTOR MORÉ , CPF N° 001.095.479-18, vêm firmar o presente Contrato nos termos das 
Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legi.slação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas 
no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

!te 
m 

Códig 
o do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

10 56113 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADORGELSO 
EM AUTOMÓVEIS E DEMAIS VEÍCULOS 
LEVES, COMPREENDENDO: 	REPARO NOS 
RADIADORES DOS VEÍCULOS, INCLUINDO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, TROCA DE 
TAMPA, SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE 
COLMÉIA E LIMPEZA DE CANALETAS. 

N 
ASTOR 
MORI.  

H 50,00 63,00 3.150,00 

11 56114 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR, 
FURGÃO, ÔNIBUS E MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: REPARO NOS 
RADIADORES, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 
SOLDAS, LIMPEZA E TROCA DE COLMÉIA E 
LIMPEZA DE CANALETAS. 

GELSO 
N 
ASTOR 
MORÉ 

H 120,00 66,00 7.920,00 

12 56115 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE RADIADOR 
EM MÁQUINAS PESADAS, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS RADIADORES DAS MÁQUINAS 
PESADAS, INCLUINDO MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, TROCA DE TAMPA, 

GELSO 
N 
ASTOR 
MORÉ 

H 33,00 82,50 2.722,50 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Edital ou na minuta de contrato; 

	

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS. disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 

	

5.1.3. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 13.792,50(Treze Mil, Setecentos e Noventa e Dois Réais e Cinqüenta 

Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA)dias, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega 
de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais 
emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que 
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o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Gapanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF é/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularTnerde optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x N x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100)  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitacão 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos 

do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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9.3. O requerimento deverá ser enviada ao Departamento de Compras do Município que verificará  

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste  subitern não gera responsabilidade ou penalização para  

a empresa vencedora do certame. 

9.5. O não cumprimento do disposto  neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização 

de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da,  despesa Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA F'ISCALIZACÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, funcionário 
da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CC*ITRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
11- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o'valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
t) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93: 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos. será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido. tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 

como a retenção dos créditos decorrentes do Contrató, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 

seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

gNd 
AMERICO BEL E 

Prefeito Municipa 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Contratante 

GELSON ASTOR MORÉ 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE ME 
Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E HIDRAULICA REAL 
LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa HIDRÁULICA REAL LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 10.801.267/0001-31, situada a AV BRUNO ZUTTION, 
3892 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA, cidade de Realeza/PR, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a)EDER JOSE FEDERIZZI, inscrito(a) no CPF n° 
035.438.839-84, residente e domiciliado(a) em AV BRUNO ZUTTION , 3892 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA, na cidade de Realeza/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 332/2019, 
em conformidade com a cláusula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 332/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 39.897,00 (Trinta e Nove Mil 
Oitocentos e Noventa e Sete Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, m duas vias de igual teor e forma. 

AMERTCO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

EDER DOSE FEDERIZZI 
Representante Legal 

HIDRAULICA REAL LTDA - 
ME 

Contratada 
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CONTRATO N° 345/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
HIDRAULICA REAL LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 

lado HIDRAULICA REAL LTDA - ME,CNPJ 10.801.267/0001-31, AV BRUNO ZUTTION, 3892 
SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: GUANABARA, MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse ato 
representada pelo Sr(a). EDER JOSE FEDERIZZI , CPF N° 035.438.839-84, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

lie 
m 

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

26 56129 SERVIÇO HIDRÁULICO, 
COMPREENDENDO: REPARO NO 
SISTEMA HIDROSTÁTICO, 
HIDRÁULICO EM GERAL DOS 
VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS, TAIS COMO 
MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
BRUNIMENTO, SOLDA, TORNO, 
TESTES, BOMBAS, PISTÕES, 
DIREÇÃO, SERVIÇO DE 
MANGUEIRAS, SETOR DE 
DIREÇÃO E HIDRÁULICO 
ARBITAL. 

HIDRAU 
LICA 
REAL 

H 300,00 100,00 30.000,00 

30.000,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato: - . 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o curnp -iment, das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 30.000,00(Trinta Mil Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAM ENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 'plica: do-se a seguinte fórmula: 
EM =IxN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100)  

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  
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9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a pré N ia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para  

fins de recebimento definitivo dos serviços. 

9.8. As solicitações provenientes da Secretariajarticipante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou aia pr,±:ria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso,  

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exerc ic io 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 

funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 
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11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação çm licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitai ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenaçTo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa. com  os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93. e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
t) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de•optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada•a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento daS cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATAN TE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS .:'ASOS ClvliSSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situnc( e 	o t 	nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as dispo çoe,, i 0.,lidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. OLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

• 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E MESOMO & DE MOURA 
LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa MESOMO & DE MOURA LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.342.665/0001-05, situada a R BAHIA, 384 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS, inscrito(a) no 
CPF n° 042.393.499-66, residente e domiciliado(a) em RUA BAHIA, 420 - CEP: 
85760090 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 333/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 333/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 37.840,00 (Trinta e Sete Mil, 
Oitocentos e Quarenta Reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias ele igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

ynoctox 9‹, wIgutz?, 
MOUSER FRANCISCO DE 

MOURA 
Representante Legal 

MESOMO & DE MOURA 
LTDA - ME 
Contratada 

AM RICO B É 
Prefeito Munzc p I 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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CONTRATO N° 346/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MESOMO & 
DE MOURA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado MESOMO & DE MOURA LTDA - ME,CNPJ 05.342.665/0001-05, R BAHIA, 384 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Capanema/PR- , nesse ato representada pelo 
Sr(a). MOUSER FRANCISCO DE MOURA REPARAÇÃO DE SOFÁS , CPF N° 042.393.499-
66, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte 
integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

L 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/serv 
iço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

22 56126 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
EM CAMINHÕES, ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS 
COMPREENDENDO: 
REPARO NOS ESTOFADOS 
DOS BANCOS, INCLUINDO 
FORO DO TETO, PORTA, 
TAPETES DE ASSOALHO, 
REFORMAR ESPUMAS E 
REFORMA DE MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

H 100,00 119.00 11.900.00 

23 56127 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
EM MAQUINÁRIOS 
PESADOS 
COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO 
DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

ESTOFADOS 
MOUSER 

H 60,00 118.00 7.080,00 

24 56 125 SERVIÇO DE TAPEÇARIA 
EM VEÍCULOS LEVES 

ESTOFADOS 
MOUSER 

H 50,00 118,00 5.900,00 
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COMPREENDENDO: REPARO 
NOS ESTOFADOS DOS 
BANCOS, INCLUINDO FORO 
DO TETO, PORTA, TAPETES 
DE ASSOALHO, REFORMAR 
ESPUMAS E REFORMA DE 
MOLAS. 

24.880,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da 
presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Edital ou na minuta de contrato; 

	

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 24.880,00( Vinte e Quatro Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (CENTO E OITENTA)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 

notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais 
emitido pela Contratante. 
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8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Piscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome 
do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento  de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 

subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 
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f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará  

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a  

elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a  

empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização  

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da  

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei  

12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de 

recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de 

órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 	. 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
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2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 ,12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, funcionário 
da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 
acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 	
N\(»V. 



16 6 O 7 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato un ilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação 
com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçãó poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cis4o ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 
15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 
15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, 
nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
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Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

AMERICO BEL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

i) 
penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem 
como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 
além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-  DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês 
seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim; por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

Y(»12-1212A ) .9•N .r1)(3/Q-1  
MO SER FRANCISCO DE MOURA 

Representante Legal 
MESOMO & DE MOURA LTDA - ME 

Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E SID RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa SID RECUPERADORA DE 
VEICULOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 18.424.057/0001-83, situada a 
AV BOTUCARIS , 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, cidade de 
Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)SIDNEI JOSE ELY, inscrito(a) no 
CPF n° 017.707.089-79, residente e domiciliado(a) em AV BOTUCARIS, 1004 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 335/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 335/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 42.932,66 (Quarenta e Dois Mil, 
Novecentos e Trinta e Dois Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias 4e igual teor e forma. 

AMERICO BP.iKE 
	

SIDNEI JOSE ELY 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
SID RECUPERADORA DE 

Contratante 
	

VEICULOS LTDA - ME 
Contratada 
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CONTRATO N° 348/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SID 
RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado SID RECUPERADORA DE VEICULOS LTDA - ME,CNPJ 18.424.057/0001-83, AV 
BOTUCARIS , 1004 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, MUNICÍPIO DE Capanema/PR-
, nesse ato representada pelo Sr(a): SIDNEI JOSE ELY , CPF N° 017.707.089-79, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Re 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço 
total 

6 56109 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS LEVES EM 
AUTOMÓVEIS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 
CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, 
TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 
ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

SID 
RECUPE 
RADOR 
A DE 
VEICUL 
OS 
LTDA 
ME 

H 110,00 94.00 10.340.00 

7 56110 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA DE VEÍCULOS MÉDIOS COMO: 
CAMINHÃO LEVE, MICROÔNIBUS E 
VANS COMPREENDENDO: 
RECUPERAÇÃO DE LATARIA DAS 
PARTE AFETADAS OU GERAIS, 

SID 
RECUPE 
RADOR 
A DE 
VEICUL 
OS 

H 110,00 97,00 10.670,00 
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CONSERTO OU TROCA DE FECHADURA, 
TROCA DE VIDROS, CINTO DE 
SEGURANÇA, SOLDAS E SUPORTE DE 
CABINA E DOBRADIÇAS. DEVE ESTAR 
INCLUSO TODOS OS MATERIAIS 
NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS 
RESPECTIVOS SERVIÇOS, COMO: 
TINTAS, MASSAS, SOLVENTES, LIXAS, 
ARAME DE SOLDA E ELETRODO. 

LTDA 
ME 

8 56111 SERVIÇO DE LANTERNAGEM E 
PINTURA EM VEÍCULOS PESADOS 
COMO: ÔNIBUS E CAMINHÕES, 
COMPREENDENDO: RECUPERAÇÃO DE 
LATARIA DAS PARTE AFETADAS OU 
GERAIS, CONSERTO OU TROCA DE 
FECHADURA, TROCA DE VIDROS, 
CINTO DE SEGURANÇA, SOLDAS E 
SUPORTE DE CABINA E DOBRADIÇAS. 
DEVE ESTAR INCLUSO TODOS OS 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
REALIZAÇÃO DOS RESPECTIVOS 
SERVIÇOS, COMO: TINTAS, MASSAS, 
SOLVENTES, LIXAS, ARAME DE SOLDA 
E ELETRODO. 

SID 
RECUPE 
RADOR 
A DE 
VEICUL 
OS 
LTDA 
ME 

H 1 00.00 97.00 9.700.00 

30.710,00  

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 30.710,00(Trinta Mil, Setecentos e Dez Reais) 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta)dias, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no iteml9/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização finance'ra, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

0 Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé  

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

	

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 

sf'd 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
0 A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 

mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DO lORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

A 	O BEL 	 SIDNEI JOSE ELY 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 SID RECUPERADORA DE VEÍCULOS 
Contratante 	 LTDA - ME 

Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E TIAGO TURRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa TIAGO TURRA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 06.335.933/0001-16, situada a RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO II, cidade de Realeza/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)TIAGO TURRA, inscrito(a) no CPF n° 049.045.579-48, residente e 
domiciliado(a) em AVENIDA RUBEM CESAR CASELANI, 1984 CASA - CEP: 

• 85770000 - BAIRRO: PADRE JOSIMO, na cidade de Realeza/PR na qualidade de 
CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, 
referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de Registro de Preços n° 336/2019, 
em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de 
Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo rescindir o referida Ata, mediante as 
cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 336/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de 180 (CENTO E OITENTA) dias. 

1111 	CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 63.405,20 (Sessenta e Três Mil 
Quatrocentos e Cinco Reais e Vinte Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

TIAGO TURRA 
Representante Legal 

TIAGO TURRA 
Contratada 
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CONTRATO N° 349/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E TIAGO 
TURRA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado peli Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado TIAGO TURRA,CNPJ 06.335.933/0001-16, RUA PRESIDENTE ROSEVELD, 2884 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: JOÃO PAULO II, MUNICÍPIO DE Realeza/PR- , nesse ato representada 
pelo Sr(a). TIAGO TURRA , CPF N° 049.045.579-48, vêm firmar o presente Contrato nos termos 
das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 
estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO E CAMBAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL. DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entrezue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 56104 SERVIÇO DE BICO E BOMBA INJETORA REDIS H 100,0 72,00 7.200,00 
LEVE EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO A 0 
TRATOR E FURGÃO, COMPREENDENDO: 
REPARO NOS BICOS E BOMBAS 
INJETORAS, COM MONTAGEM, 
DESMONTAGEM, REGULAGEM, TROCA DE 
REPAROS, TESTES NO SISTEMA DE 
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DE 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS E TROCA DE 
CANO DE BICOS. BOMBA INJETORA EM 
LINHA 4 CILINDROS: VÁLVULAS DA 
BOMBA INJETORA, CHAVETA DO EIXO DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE BORRACHA 
DA FLANGE DA BOMBA INJETORA, PISTÃO 
DA BOMBA INJETORA, BICO INJETOR, 
ELEMENTO DA BOMBA INJETORA, 
MEMBRANA BATENTE, SUPER KITS DE 
REPARO DA BOMBA INJETORA, JUNTA DA 
TAMPA TRASEIRA DA BOMBA INJETORA, 
VÁLVULA DE RETORNO, RETENTOR DA 
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BOMBA INJETORA, BOMBA 
ALIMENTADORA, CAPA DE PROTEÇÃO, 
ALAVANCA DE DIREÇÃO. BOMBA 
INJETORA ROTATIVA 4 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSFERÊNCIA, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, VÁLVULA 
REGULADORA PRESSÃO, RETENTOR 
DABOMBA INJETORA, SOLENOIDE. 
BOMBA INJETORA EM LINHA 6 
CILINDROS: ELEMENTOS DA BOMBA 
INJETORA, VÁLVULAS DA BOMBA 
INJETORA, ANEL DE BORRACHA, BUCHAS, 
CHAVETA, PISTÃO BOMBA INJETORA, 
REPAROS DE BOMBA INJETORA, BICOS 
INJETORES, REPARO DA BOMBA 
ALIMENTADORA, VÁLVULA DE RETORNO, 
ALAVANCA DO BASCULANTE, JUNTA DE 
AMIANTO DO REGULADOR, RETENTOR DA 
BOMBA INJETORA, ANEL DE VEDAÇÃO, 
JUNTA DA TAMPA TRASEIRA DA BOMBA 
INJETORA, ANEL ORING, JUNTA DA 
BOMBA ALIMENTADORA, BOMBA 
ALIMENTADORA. BOMBA INJETORA 
ROTATIVA 6 CILINDROS: BICOS 
INJETORES, PARAFUSO OCO, BUJÃO 
ROSCADO, MEMBRANA, CAME DO 
COMANDO, BOMBA DE TRANSEFERÊNCIA, 
VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, 
PISTÃO DO AVANÇO, EIXO DA BOMBA 
INJETORA, ROLETES, REPARO DA BOMBA 
INJETORA, ARRASTADOR, SOLENOIDE. 

4 56107 SERVIÇO DE INJEÇÃO ELETRÔNICA LEVE 
EM CAMINHÃO LEVE, CAMINHÃO TRATOR 
E FURGÃO COMPREENDENDO: SERVIÇO 
DE TESTE AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER 
E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDIS 
A 

H 80,00 124,00 9.920,00 

13 56116 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE TURBINAS, 
COMPREENDENDpi SERVIÇO DE 

REDIS 
A 

H 190,0 
O 

80,00 15.200,0 
O 
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MONTAGEM E DESMONTAGEM, TESTE, 
RECONDICIONAMENTO DE TURBINAS DA 
LINHA DIESEL. 

27 56106 SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA DE 
COMBUSTÍVEL LEVE EM AUTOMÓVEIS, 
CAMINHONETES E FURGÕES, 
COMPREENDENDO: SERVIÇO DE TESTE 
AJUSTES, CALIBRAGEM E 
PARAMETRIZAÇÃO DOS MÓDULOS DO 
SISTEMA DE GERENCIAMENTO 
ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL DOS 
SISTEMAS FLES, DIESEL E PÓS -
TRATAMENTO. SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DE COMBUSTÍVEL REMOVER 
E INSTALAR BICOS INJETORES, BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, UNIDADES INJETORAS DE 
BOMBA DE ALTA PRESSÃO, EFETUAR 
TESTE DOS SENSORES E ATUADORES, 
USANDO FERRAMENTAS APROPRIADAS, 
EMITIR LAUDO INDIVIDUALMENTE 
ATESTANDO CAUSAS E FALHAS DE CADA 
SERVIÇO EXECUTADOS NOS VEÍCULOS. 

REDIS 
A 

H 90,00 148,00 13.320,0 
o 

45.640,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. 	Responsabilizar-se pelas despesas - dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 45.640,00(Quarenta e Cinco Mil, Seiscentos e Quarenta Reais) 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I zNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dia 	a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
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VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a  

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

1) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do  

certame  juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados  

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização  

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração  

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento  

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

r Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



exceder o limite de 25% (vinte e 

Avenida Gove 

por cento). 

edro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 

626 

Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023,  000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

	

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
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12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular proCesso administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
1 5. 1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, ass,44) omo as de seus superiores; 

(Ar 
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15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo adrninistrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da. Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições. 

-rop. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de julho de 2020 

	

AMERICO BE 
	

TIAGO TURRA 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	
TIAGO TURRA 

	

Contratante 
	

Contratada 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E NELSON GAIO-ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na 
qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa NELSON GAIO-ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 79.041.299/0001-82, situada a R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)NELSON GAIO, inscrito(a) no CPF n° 283.017.819-04, residente e domiciliado(a) 
em RUA TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 
Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 68/2019, Ata de 
Registro de Preços n° 334/2019, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por razões 
de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 26/07/2019, resolvendo 
rescindir o referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 334/2019, celebrado 
entre as partes em 26/07/2019, referente a Pregão Presencial 68/2019, cujo o objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM 
MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 
PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 

• prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 19.724,89 (Dezenove Mil Setecentos 
e Vinte e Quatro Reais e oitenta e Nove Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos 
contraentes, em duas vi. - igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de julho de 2020 

AÉ(D44  
LSON &&IO 

Representante Legal 
NELSON GAIO-ME 

Contratada 
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CONTRATO N° 355/2020 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NELSON 
GAIO-ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado NELSON GAIO-ME,CNPJ 
79.041.299/0001-82, R TUPINAMBÁS, 1169 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE 
Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). NELSON GAIO, CPF N° 283.017.819-04, vêm firmar 
o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas 
às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 68/2019, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DEMAIS REPAROS NECESSÁRIOS EM MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 
COLETIVOS E VEÍCULOS PERTENCENTES Á ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitarão 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Ite 
m 

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

9 56112 SERVIÇO DE MANGUEIRA, 
INCLUINDO RETIRADA, 
INSTALAÇÃO, BEM COMO 
MONTAGEM E 
PREPARAÇÃO DE 
TERMINAIS, CONFORME 
NECESSIDADE 

NELSON 
GAIO -
ME 

H 175,00 90,00 15.750.00 

15.750,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva 
nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
Materiais da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatr o) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
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4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 15.750,00(Quinze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta)dias, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item19/01/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento 
do Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: A nota fiscal deverá ser emitida 
em nome do: Município de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: AN, . Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à 
regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
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8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

	

8.8. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

nos termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes infórmações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados 

sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
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9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração 

do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé 

da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas  

na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 

fins de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 

o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno 

ou no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA  

10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 170 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 450 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 460 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 900 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 910 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1440 07.002.27.812.2701.2272 0000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1660 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 1880 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2200 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2210 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3360 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3520 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 3930 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4040 11.003.08.243.0802.6058 880 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4300 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4430 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 4520 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sr. Otávio Fonseca Galiazi, 
funcionário da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Materiais Urbanos, à qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. 	O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPAN EMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

	

12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

	

C) 	Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 
valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a 
partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 
contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 
dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a)1Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas 

e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração 
e autorização em contrato. 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

g1  
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15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

	

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO 

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de Julho de 2020 

AME RICO BELL 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

dy)QM Ç‘C) 
NELSON GAIO 

Representante Legal 
NELSON GAIO-ME 

Contratada 
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